
EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO, MARIA RITA

REBELLO PINHO DIAS, DA 3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Recuperação Judicial nº. 1051496-13.2021.8.26.0100

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. (“Administradora Judicial”),

nomeada na Recuperação Judicial requerida por IDEAL CARE LTDA. E OUTRAS (“Ideal

Care” ou conjuntamente “Grupo Ideal Care” ou “Recuperandas”), por meio de sua

representante legal, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por meio de sua

representante legal, apresentar a RELAÇÃO DE CREDORES prevista no art. 7, § 2º, da Lei nº

11.101/2005 (“LFR”), juntamente com RELATÓRIO EXPLICATIVO, em conformidade com o

Comunicado de Padronização CG nº 876/2020, conforme segue.

1. Aprioristicamente, cumpre tecer algumas considerações acerca da metodologia de trabalho

adotada pela equipe da Administradora Judicial, atinente à verificação administrativa dos créditos,

que foi dividida nas seguintes fases:

a. verificação dos créditos divergentes mediante a análise dos documentos

disponibilizados pelos credores e pelas Recuperandas, bem como por meio

de esclarecimentos prestados pelas devedoras, cotejando-se os documentos

apresentados;

b. verificação dos balancetes analíticos encerrados no dia 31.05.2021, para fins

Rua Caconde, 172, Jardim Paulista, São Paulo – SP
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RM/JO/RD

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
05

14
96

-1
3.

20
21

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
95

5D
F

6.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

09
/2

02
1 

às
 2

1:
12

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

14
81

87
26

   
  .

fls. 3622



de conciliação, ressalvando que, por vezes, os valores declarados pelas

Recuperandas, na relação individualizada apresentada à Administradora

Judicial, divergiam da documentação contábil apresentada, possivelmente

porquanto a data do pedido de recuperação judicial foi anterior;

c. em relação à classe trabalhista, em que pese a ausência de razão analítico

discriminando de forma pormenorizada os credores trabalhistas declarados

pelas Recuperandas, foi possível observar a existência de obrigações

trabalhistas devidas no mês do pedido de recuperação judicial; e

b. conferência dos valores apontados pelas Recuperandas e pleiteados pelos

credores mediante a elaboração de cálculos de atualização dos créditos,

aplicação de juros moratórios e demais encargos contratuais, caso haja

pactuação, utilizando-se como data-base o dia da distribuição do pedido de

recuperação judicial  (20.05.2021).

2. Feita a apresentação da metodologia de trabalho utilizada pela equipe, a Administradora

Judicial apresenta o parecer de crédito (doc. 01) elaborado acerca das habilitações e divergências

apresentadas pelo credor conforme demonstrado abaixo:

QDE NOME DO CREDOR

1 Supermed Comercio e Importação de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda

2 Banco do Brasil

3 Soar Prestação de Serviços Ltda

4 Banco Bradesco

5 Itaú Unibanco

6 Online Courrier Entregas Rápidas Ltda

7 Gilberto Lima dos Santos

8 Brazmix Comércio Varejista e Atacadista Ltda

9 Caixa Econômica

10 Iberwan do Brasil Informática LTDA

11 Smith & Nephew Comércio de Produtos Médicos Ltda
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12 Suprema Locadora de Veiculos Ltda. Me

13 Nutriport Comercial Ltda.

14 São Francisco Emergências Médicas Ltda.

3. Por fim, requer-se a juntada da Relação de Credores Individualizada por Recuperanda,

atinente aos termos do art. 7, § 2º, da LRF (doc. 02), visando o regular andamento do feito

recuperacional em seus ulteriores termos, cientificando-se os credores, as Recuperandas e o

Ministério Público, mediante publicação do competente edital, para o eventual exercício do direito

impugnativo previsto no art. 8º da LFR.

Termos em que,

Pede Deferimento.

São Paulo, 08 de setembro de 2021.

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante

OAB/SP nº 303.042

Léo Batista de Almeida Souza

CRC 1SP322499/0-3

Contador
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE IDEAL CARE LTDA.

PROCESSO Nº 1051496-13.2021.8.26.0100

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Banco Caixa Econômica Federal - CEF

CPF/CNPJ 00.360.305/0001-04

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas

R$ 925.390,37 Quirografário

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 880.999,91 Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de divergência

ii Procuração

iii Cédula de Crédito Bancário

iv Planilha de Cálculo

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO
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1. Trata-se de divergência de crédito apresentada pelo Credor Caixa Econômica Federal

em face da empresa Poli Care Ltda, por meio da qual requer a retificação de seu crédito

declarado na classe quirografária, bem como a exclusão de créditos arguidos como não

submetidos aos efeitos da recuperação judicial, haja vista garantia fiduciária.

2. Nessa linha, em síntese, o Credor pretende (i) retificar o crédito quirografário para a

quantia de R$ 880.999,91 (oitocentos e oitenta mil, novecentos e noventa e nove reais e

noventa e um centavos); (ii) a retificação da classificação do seu crédito para a natureza

extraconcursal.

3. Segundo o Credor, seu crédito é na sua totalidade extraconcursal em face da Falida

que advêm da operação a seguir discriminada:

1- Renegociação da Cédula de Crédito Bancário da Operação nº: 21.2862.737.0000003-90 - Operação
nº: 21.4284.690.1-57

Data: 17.12.2020
Valor: R$ 918.591,48
Vencimento: 17.06.2024
Garantia Fiduciária: Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (Duplicatas mercantis e aplicações
financeiras)

***
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***

4. Para fundamentar o seu pedido, o Credor apresentou, dentre outros, os seguintes

documentos: (i) cártulas de lastro dos créditos em testilha; (ii) termo de constituição de

garantia de dívida; e, (iii) evolução da dívida e demonstrativos de cálculo.

5. Esclarece o Credor que seu crédito extraconcursal originou-se da renegociação da

antiga operação 21.2862.737.0000003-90, em que acordaram as partes no pagamento da

quantia de R$ 918.591,48 (novecentos e dezoito mil e quinhentos e noventa e um reais e

quarenta e oito centavos), em 42 parcelas mensais, com pagamento a partir de 17.01.2021.

6. Nesse ínterim, até a data de 20.05.2021, as Recuperandas quitaram as parcelas

referentes aos meses anteriores, sendo que resta a importância de R$ 880.999,91 (oitocentos e

oitenta mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa e um centavo), veja-se:
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(trechos extraídos da evolução teórica do contrato encaminhado via e-mail)

7. Quanto à Cédula de Crédito Bancário apresentado, a Expert constatou que restaram

garantidas as obrigações advindas da CCB acima elencada, consoante se verifica dos trechos

extraídos e colacionados abaixo:
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(trechos extraídos da CCB n.º 21.4284.690.1-57)

8. Nesse sentido, verificada a existência e constituição de garantia fiduciária, com

previsão de que a garantia cobriria o percentual de 400% do valor do empréstimo contratado

e dos encargos devidos, conclui-se pela extraconcursalidade do crédito em análise, nos

termos do art. 49, §3º, da LFR.

9. Ademais, entende a Administradora Judicial que deve haver a retificação do crédito,

pois o valor de R$ 918.591,48 (novecentos e dezoito mil e quinhentos e noventa e um reais e

quarenta e oito centavos) diz respeito ao total da negociação, sendo que foi devidamente pago

a quantia de R$ 37.591,57 (trinta e sete mil e quinhentos e noventa e um reais e cinquenta e

sete centavos). Logo, resta o quantum de R$ 880.999,91 (oitocentos e oitenta mil e

novecentos e noventa e nove reais e noventa e um centavos).

10. Por fim, pondera-se que não fora feito atualização e/ou retratação da importância de

R$ 880.999,91 (oitocentos e oitenta mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa e um

centavo), pois trata-se do valor total das parcelas que ainda estavam a vencer, quando da data

da distribuição do pedido da recuperação judicial.
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CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, acolhe-se a divergência apresentada pela Caixa Econômica

Federal, para o fim de reconhecer a extraconcursalidade do crédito em razão da constituição

de garantia fiduciária, nos termos do art. 49, §3º, da LFR.

Titular do Crédito: Caixa Econômica Federal

Empresa Devedora: Poli Care Ltda

Valor do Crédito: R$ 880.999,91

Classificação do Crédito: Extraconcursal

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.     LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                          Contador
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE IDEAL CARE LTDA

PROCESSO Nº 1051496-13.2021.8.26.0100

3ª VARA CÍVEL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE

SÃO PAULO/SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Banco do Brasil

CPF/CNPJ 00.000.000/0001-91

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 4.698.117,97 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de Habilitação

ii Procuração

iii Estatuto Social do Banco

iv Contratos

v Extratos

vi Planilha de cálculos

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO
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1. Trata-se de habilitação de crédito apresentada pelo Credor Banco do Brasil enviado

por e-mail, por meio da qual se requer a inclusão de seu crédito declarado na classe

quirografária.

2. Nessa linha, em síntese, o Credor pretende incluir o crédito quirografário para o

montante de R$ 4.698.117,97 (quatro milhões seiscentos e noventa e oito mil cento e

dezessete reais e noventa e sete centavos), referente a 08 (oito) contratos.

3. Segundo o Credor, seus créditos em face das Recuperandas advêm dos contratos a

seguir discriminados.

4. O primeiro contrato trata-se de abertura de crédito, sob o nº 700.604.493, o qual foi

celebrado com a Recuperanda Ponto Suprimentos em Saúde Ltda, contendo saldo devedor

indicado pelo Credor de R$ 744.686,23 (setecentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e

nove reais e sessenta e quatro centavos), conforme demonstrado abaixo:

Contrato de Abertura de Crédito Fixo - n.º 700.604.493
Data de Emissão: 03.09.2019
Valor do contrato: R$ 799.509,64
Vencimento final: 01.10.2024
Saldo Devedor Indicado pelo Credor: R$ 744.686,23
Saldo Devedor Atualizado em: 21.05.2021
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5. Já em relação ao segundo contrato trata-se de cédula de crédito bancária, sob o nº

491.105.105, o qual foi celebrado com a Recuperanda Poli Care Ltda., contendo saldo

devedor indicado pelo Credor de R$ 3.564.679,02 (três milhões, quinhentos e sessenta e

quatro mil, seiscentos e setenta e nove reais e dois centavos), veja-se:

Cédula de Crédito Bancário - n.º 491.105.105
Data de Emissão: 15.03.2021
Valor do contrato: R$ 3.515.127,56
Vencimento final: 25.01.2031
Saldo Devedor Indicado pelo Credor: R$ 3.564.679,02
Saldo Devedor Atualizado em: 21.05.2021
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6. No que se refere ao terceiro contrato trata-se de cédula de crédito bancária, sob o nº

491.105.106, o qual foi celebrado com a Recuperanda Ideal Care Ltda, contendo saldo

devedor indicado pelo Credor de R$ 384.812,91 (trezentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e

doze reais e noventa e um centavos), veja-se:

Cédula de Crédito Bancário - n.º 491.105.106
Data de Emissão: 15.03.2021
Valor do contrato: R$ 379.794,82
Vencimento final: 25.01.2031
Saldo Devedor Indicado pelo Credor: R$ : R$ 384.812,91
Saldo Devedor Atualizado em: 21.05.2021
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7. No que tange ao quarto contrato trata-se de termo de adesão aos cartões OuroCard

Empresariais, sob o nº 118.868.835, o qual foi celebrado com a Recuperanda Ideal Care Ltda,

contendo saldo devedor indicado pelo Credor de R$ 414,62 (quatrocentos e catorze reais e

sessenta e dois centavos):

Termo de Adesão aos Cartões OUROCARD EMPRESARIAIS - n.º 118.868.835
Data de Emissão: 27.04.2019
Valor do contrato: R$ 20.000,00
Vencimento final: 10.05.2021
Saldo Devedor Indicado pelo Credor: R$ 414,62
Saldo Devedor Atualizado em: 21.05.2021
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***
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8. Em relação ao quinto contrato trata-se de cédula de crédito bancário, sob o nº

700.764.322, o qual foi celebrado com a Recuperanda Ideal Care Ltda, contendo saldo

devedor indicado pelo Credor de R$ 1.045,48 (hum mil, quarenta e cinco reais e quarenta e

oito centavos):

Contrato de Cédula de Crédito Bancário - Abertura de Crédito em Conta Corrente - Cheque Especial -
nº 700.764.322
Data de Emissão: 14.08.2019
Valor do contrato: R$ 1.000,00
Vencimento final: 14.08.2020
Saldo Devedor Indicado pelo Credor: R$ 1.045,48
Saldo Devedor Atualizado em: 21.05.2021
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***

9. Ato contínuo, o Credor pleiteia pela habilitação dos créditos, dos demais contratos

bancários nº 491.105.106, n.º CC 198, n.º Tarifa CC 198, n.º 118.868.135, n.º 932.176.134,

n.º 491.105.105, e n.º 744.686.23 totalizando a quantia de R$ 4.698.117,97 (quatro milhões

seiscentos e noventa e oito mil cento e dezessete reais e noventa e sete centavos)

10. Assevera-se que, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão sujeitos aos efeitos

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
05

14
96

-1
3.

20
21

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
95

5D
F

9.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

09
/2

02
1 

às
 2

1:
12

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

14
81

87
26

   
  .

fls. 3638



da recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido de recuperação judicial

(20.05.2021).

11. Outrossim, em análise aos documentos apresentados pelo Credor, foi possível

constatar que o crédito em testilha é integralmente concursal, haja vista que as referidas

duplicatas possuem vencimentos anteriores ao pedido de recuperação judicial (20.05.2021).

12. Insta salientar, que o Credor apresentou as seguintes vias dos contratos a

Administradora Judicial, veja-se:

Contratos Enviados

Contrato de Abertura de Crédito Fixo n.º 700.604.493

Cédula de Crédito Bancário n.º 491.105.105

Cédula de Crédito Bancário n.º 491.105.106

Termo de Adesão aos Cartões Ourocard Empresariais nº 118.868.835

Cédula de Crédito Bancário n.º 700.604.322

Extrato de Cartão de Crédito

Cobranças de Tarifas

Cobrança de Tarifas

13. Por fim, quanto aos créditos oriundos das operações nº 700.683.23, na qual o Credor

pede a exclusão dos respectivos valores, vale rememorar que, pela regra geral supra, os

créditos objeto de alienação fiduciária não se submetem aos efeitos da recuperação judicial, a

teor da exceção contida no §3º, do art. 49, da LFR.

14. No entanto, o Credor deixou de apresentar cópia do contrato em questão, ao passo em

que visando analisar o crédito intentado, a Administradora Judicial diligenciou

administrativamente junto ao Credor a fim de obter maiores informações quanto a ao contrato

faltante, ao passo o Credor quedou-se inerte, veja-se:
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(Trecho extraído de e-mail encaminhado)

15. Posto isto, salienta-se que o art. 9º, III da LFR, é claro ao exigir a comprovação do

crédito que se pleiteia, logo, deveria o Credor demonstrar todos os contratos informados,

veja-se:

“Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter:

(...)

III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação

das demais provas a serem produzidas;” (original sem grifos)

16. Eis que a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo segue nesse

sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE

CRÉDITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE

PROVA DA ORIGEM DO CRÉDITO. ÔNUS DA CREDORA.

ART. 373, I, NCPC. CUSTAS NÃO DEVIDAS. IMPUGNAÇÃO

TEMPESTIVA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1

(original sem grifos)

1 TJ-SP - AI: 21571918420178260000 SP 2157191-84.2017.8.26.0000, Relator: Alexandre Lazzarini, Data de
Julgamento: 05/09/2018, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 06/09/2018

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
05

14
96

-1
3.

20
21

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
95

5D
F

9.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

09
/2

02
1 

às
 2

1:
12

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

14
81

87
26

   
  .

fls. 3640



***

Pretensão de inclusão de crédito. Ônus da prova da origem,

valor e classificação do crédito que compete ao credor.

Inteligência do art. 9º, incs. II e III, da LFRE. Inércia do

agravante que intimado várias vezes para apresentação de

contratos bancários e extratos de conta corrente, necessários à

perícia contábil, permaneceu inerte. Impugnação rejeitada.

Inocorrência de cerceamento de defesa. Precedente. Recurso

não provido.2 (original sem grifos).

17. Ademais, em relação aos demais contratos apresentados, tem-se que conforme dispõe

o art. 49, caput, da LFR, estão sujeitos aos efeitos da recuperação judicial todos os créditos

existentes na data do pedido de recuperação judicial (20.05.2021), assim sendo, os contratos a

seguir devem ser habilitados, veja-se:

Contratos Enviados

Cédula de Crédito Bancário n.º 491105105

Cobrança de Tarifas

Extrato de Cartão de Crédito

Termo de Adesão aos Cartões Ourocard Empresariais

Cobranças de Tarifas

Cédula de Crédito Bancário n.º 491.105.106

Cédula de Crédito Bancário n.º 700.604.322

Contrato de Abertura de Crédito Fixo n.º 700.604.493

TOTAL

18. Desta forma, a Administradora Judicial realizou a conferência dos contratos enviados

pelo banco, bem como, todos os cálculos apresentados e as devidas atualizações até a data de

distribuição do pedido de recuperação judicial (20.05.2021), tendo sido identificados os

seguintes valores:

- Referente ao contrato n.º 700.604.493:

Data Histórico / Documento
Extrato de normalidade

2 TJ/SP – Agravo de Instrumento nº 2078355-05.2014.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial,
Desembargador Relator Tasso Duarte de Melo, j. 08/10/2014.
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Débito Crédito Saldo

12.09.2019 Capital Utilização -63.240,00 - -63.240,00

13.09.2019 Capital Utilização -175.950,00 - -239.190,00

16.09.2019 Capital Utilização -123.097,72 - -362.287,72

17.09.2019 Capital Utilização -437.221,92 - -799.509,64

01.10.2019 Juros -532,31 - -800.041,95

01.11.2019 Correção monetária -800,04 - -800.841,99

01.11.2019 Juros -1.071,60 - -801.913,59

01.12.2019 Correção monetária -4.089,76 - -806.003,35

01.12.2019 Juros -1.043,70 - -807.047,05

01.01.2020 Correção monetária -9.281,04 - -816.328,09

01.01.2020 Juros -1.092,33 - -817.420,42

02.01.2020 Amortização - 5.355,28 -812.065,14

03.01.2020 Amortização - 2.004,42 -810.060,72

01.02.2020 Correção monetária -1.701,76 - -811.762,48

01.02.2020 Juros -1.086,62 - -812.849,10

01.03.2020 Correção monetária -2.032,12 - -814.881,22

01.03.2020 Juros -1.020,00 - -815.901,22

01.04.2020 Amortização - 3.431,93 -812.469,29

01.04.2020 Correção monetária -571,13 - -813.040,42

01.04.2020 Juros -1.092,52 - -814.132,94

02.04.2020 Amortização - 1.118,33 -813.014,61

03.04.2020 Amortização - 15,54 -812.999,07

07.04.2020 Amortização - 4,72 -812.994,35

09.04.2020 Amortização - 0,08 -812.994,27

01.05.2020 Juros -1.052,80 - -814.047,07

01.06.2020 Juros -1.089,27 - -815.136,34

01.07.2020 Correção monetária -2.119,35 - -817.255,69

01.07.2020 Juros -1.058,27 - -818.313,96

01.08.2020 Correção monetária -2.945,93 - -821.259,89

01.08.2020 Juros -1.098,93 - -822.358,82

01.09.2020 Correção monetária -1.973,66 - -824.332,48

01.09.2020 Juros -1.103,04 - -825.435,52

01.10.2020 Correção monetária -5.282,79 - -830.718,31

01.10.2020 Juros -1.075,70 - -831.794,01

01.11.2020 Correção monetária -7.153,43 - -838.947,44
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01.11.2020 Juros -1.122,59 - -840.070,03

01.12.2020 Correção monetária -7.476,62 - -847.546,65

01.12.2020 Juros -1.097,49 - -848.644,14

01.01.2021 Correção monetária -11.456,70 - -860.100,84

01.01.2021 Juros -1.150,90 - -861.251,74

04.01.2021 Amortização - 29.348,24 -831.903,50

06.01.2021 Amortização - 0,02 -831.903,48

01.02.2021 Amortização - 30.412,90 -801.490,58

01.02.2021 Correção monetária -2.086,86 - -803.577,44

01.02.2021 Juros -1.119,77 - -804.697,21

01.03.2021 Amortização - 27.399,58 -777.297,63

01.03.2021 Correção monetária -6.920,40 - -784.218,03

01.03.2021 Juros -980,86 - -785.198,89

01.04.2021 AMORTIZAÇÃO - 26.645,74 -758.553,15

01.04.2021 Correção monetária -7.302,35 - -765.855,50

01.04.2021 Juros -1.060,44 - -766.915,94

01.05.2021 Correção monetária -2.377,44 - -769.293,38

01.05.2021 Juros -996,16 - -770.289,54

03.05.2021 Amortização - 27.788,13 -742.501,41

21.05.2021 Correção monetária -1.540,25 - -744.041,66

21.05.2021 Juros -644,57 - -744.686,23

SALDO DEVEDOR EM 20.05.2021 -744.686,23

- Referente ao contrato n.º 491.105.105:
Data Histórico /

Documento
Extrato de normalidade Extrato de inadimplemento Saldo geral

Débito Crédito Saldo Débito Crédito Transferência

15.03.2021 Capital Utilização -3.515.127,5
6

-3.515.127,56 - - - -3.515.127,56

15.03.2021 IOF -9.360,94 -3.524.488,50 - - - -3.524.488,50

25.03.2021 Juros -15.789,36 -3.540.277,86 - - - -3.540.277,86

30.03.2021 Amortização 574,92 -3.539.702,94 - - - -3.539.702,94

09.04.2021 Amortização 304,41 -3.539.398,53 - - - -3.539.398,53

12.04.2021 Amortização 14.918,97 -3.524.479,56 - - - -3.524.479,56

25.04.2021 Juros -49.302,09 -3.573.781,65 - - - -3.573.781,65

26.04.2021 Amortização 1.267,22 -3.572.514,43 - - - -3.572.514,43

05.05.2021 Amortização 49.243,53 -3.523.270,90 - - - -3.523.270,90

21.05.2021 Juros -41.408,12 -3.564.679,02 - - - -3.564.679,02

SALDO DEVEDOR EM 20.05.2021 -3.564.679,02
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- Referente ao contrato n.º 491.105.106:
Data Histórico /

Documento
Extrato de normalidade Extrato de inadimplemento Saldo geral

Débito Crédito Transferên
cia

Saldo Débito Crédito Transferência

15.03.2021 Capital
Utilização

-379.794,82 -379.794,82 - - - -379.794,82

15.03.2021 IOF -683,99 -380.478,81 - - - -380.478,81

25.03.2021 Juros -1.704,51 -382.183,32 - - - -382.183,32

30.03.2021 Amortização 5,57 -382.177,75 - - - -382.177,75

01.04.2021 Amortização 1.686,01 -380.491,74 - - - -380.491,74

25.04.2021 Juros -5.314,40 -385.806,14 - - - -385.806,14

03.05.2021 Amortização 644,06 -385.162,08 - - - -385.162,08

10.05.2021 Amortização 4.830,05 -380.332,03 - - - -380.332,03

21.05.2021 Juros -4.480,88 -384.812,91 - - - -384.812,91

SALDO DEVEDOR EM 20.05.2021 -384.812,91

- Referente ao contrato n.º 936.385.201
Data Histórico /

Documento
Extrato de normalidade Extrato de inadimplemento Saldo geral

17.02.2020 Capital-Utilização -1.227,64 - - -1.227,64 - - - -1.227,64

17.02.2020 IOF-Utilização -15,42 - - -1.243,06 - - - -1.243,06

10.03.2020 Amortização - 129,99 - -1.113,07 - - - -1.113,07

10.03.2020 Juros -86,60 - - -1.199,67 - - - -1.199,67

10.04.2020 Amortização - 129,99 - -1.069,68 - - - -1.069,68

10.04.2020 Juros -117,77 - - -1.187,45 - - - -1.187,45

09.05.2020 Amortização 129,99 - -1.057,46 - - - -1.057,46

10.05.2020 Juros -112,40 - - -1.169,86 - - - -1.169,86

10.06.2020 Amortização - 129,99 - -1.039,87 - - - -1.039,87

10.06.2020 Juros -114,84 - - -1.154,71 - - - -1.154,71

10.07.2020 Amortização - 129,99 - -1.024,72 - - - -1.024,72

10.07.2020 Juros -109,70 - - -1.134,42 - - - -1.134,42

08.08.2020 Amortização - 129,99 - -1.004,43 - - - -1.004,43

10.08.2020 Juros -110,54 - - -1.114,97 - - - -1.114,97

10.09.2020 Amortização - 129,99 - -984,98 - - - -984,98

10.09.2020 Juros -109,45 - - -1.094,43 - - - -1.094,43

10.10.2020 Amortização - 129,99 - -964,44 - - - -964,44

10.10.2020 Juros -103,97 - - -1.068,41 - - - -1.068,41

10.11.2020 Amortização - 129,99 - -938,42 - - - -938,42

10.11.2020 Juros -104,88 - - -1.043,30 - - - -1.043,30

10.12.2020 Amortização - 129,99 - -913,31 - - - -913,31

10.12.2020 Juros -99,11 - - -1.012,42 - - - -1.012,42

09.01.2021 Amortização - 129,99 - -882,43 - - - -882,43

10.01.2021 Juros -98,97 - - -981,40 - - - -981,40

10.02.2021 Amortização - 129,99 - -851,41 - - - -851,41

10.02.2021 Juros -96,34 - - -947,75 - - - -947,75
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10.03.2021 Amortização - 129,99 - -817,76 - - - -817,76

10.03.2021 Juros -84,03 - - -901,79 - - - -901,79

10.04.2021 Amortização - 129,99 - -771,80 - - - -771,80

10.04.2021 Juros -88,53 - - -860,33 - - - -860,33

08.05.2021 Amortização - 129,99 - -730,34 - - - -730,34

10.05.2021 Juros -80,91 - - -811,25 - - - -811,25

21.05.2021 Juros -28,26 - - -839,51 - - - -839,51

SALDO DEVEDOR EM 20.05.2021 -839,51

- Referente ao contrato n.º 700.604.322
Data Histórico /

Documento
Extrato de normalidade Extrato de inadimplemento Saldo geral

Débito Crédito Transferên
cia

Saldo Débito Crédito Transferên
cia

17.12.2019 Capital-Utilização -2.479,11 - - -2.479,11 - - - -2.479,11

17.12.2019 IOF-Utilização -31,24 - - -2.510,35 - - - -2.510,35

10.01.2020 Amortização - 264,11 - -2.246,24 - - - -2.246,24

10.01.2020 Juros -190,79 - - -2.437,03 - - - -2.437,03

08.02.2020 Amortização - 264,11 - -2.172,92 - - - -2.172,92

10.02.2020 Juros -237,56 - - -2.410,48 - - - -2.410,48

10.03.2020 Amortização - 264,11 - -2.146,37 - - - -2.146,37

10.03.2020 Juros -221,36 - - -2.367,73 - - - -2.367,73

10.04.2020 Amortização - 264,11 - -2.103,62 - - - -2.103,62

10.04.2020 Juros -232,43 - - -2.336,05 - - - -2.336,05

09.05.2020 Amortização - 264,11 - -2.071,94 - - - -2.071,94

10.05.2020 Juros -221,09 - - -2.293,03 - - - -2.293,03

10.06.2020 Amortização - 264,11 - -2.028,92 - - - -2.028,92

10.06.2020 Juros -225,10 - - -2.254,02 - - - -2.254,02

10.07.2020 Amortização - 264,11 - -1.989,91 - - - -1.989,91

10.07.2020 Juros -214,13 - - -2.204,04 - - - -2.204,04

08.08.2020 Amortização - 264,11 - -1.939,93 - - - -1.939,93

10.08.2020 Juros -214,69 - - -2.154,62 - - - -2.154,62

10.09.2020 Amortização - 264,11 - -1.890,51 - - - -1.890,51

10.09.2020 Juros -211,51 - - -2.102,02 - - - -2.102,02

10.10.2020 Amortização - 264,11 - -1.837,91 - - - -1.837,91

10.10.2020 Juros -199,69 - - -2.037,60 - - - -2.037,60

10.11.2020 Amortização - 264,11 - -1.773,49 - - - -1.773,49

10.11.2020 Juros -200,02 - - -1.973,51 - - - -1.973,51

10.12.2020 Amortização - 264,11 - -1.709,40 - - - -1.709,40

10.12.2020 Juros -187,48 - - -1.896,88 - - - -1.896,88

09.01.2021 Amortização - 264,11 - -1.632,77 - - - -1.632,77

10.01.2021 Juros -185,37 - - -1.818,14 - - - -1.818,14

10.02.2021 Amortização - 264,11 - -1.554,03 - - - -1.554,03

10.02.2021 Juros -178,48 - - -1.732,51 - - - -1.732,51
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10.03.2021 Amortização - 264,11 - -1.468,40 - - - -1.468,40

10.03.2021 Juros -153,62 - - -1.622,02 - - - -1.622,02

10.04.2021 Amortização - 264,11 - -1.357,91 - - - -1.357,91

10.04.2021 Juros -159,23 - - -1.517,14 - - - -1.517,14

08.05.2021 Amortização - 264,11 - -1.253,03 - - - -1.253,03

10.05.2021 Juros -142,46 - - -1.395,49 - - - -1.395,49

21.05.2021 Juros -48,61 - - -1.444,10 - - - -1.444,10

SALDO DEVEDOR EM 20.05.2021 -1.444,10

Número da Operação Empresa Recuperanda Valor

Operação n.º 700.604.493 Ponto Supr. em Sáude Ltda R$ 744.686,23

Operação n.º 491.105.105 Poli Care Ltda R$ 3.456.679,02

Operação n.º 491.105.106 Ideal Care Ltda R$ 384.812,91

Operação n.º 936.385.201 Ideal Care Ltda R$ 839,51

Operação n.º 700.604.322 Ideal Care Ltda R$ 1.444,10

TOTAL R$ 4.588.461,77

19. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, de rigor que se promova a

inclusão do crédito e que os valores nela lançados se sujeitam às regras contidas na LFR,

consoante entendimento jurisprudencial sedimentado pelo E. Tribunal de Justiça de São

Paulo. Confira-se:

“Recuperação Judicial - Habilitação de crédito - Incidência de

juros de mora até a data do ajuizamento do pedido de

recuperação – Cabimento – Aplicação dos artigos 9º, inciso II

e 124 da Lei 11.101/2005 e § 1º do artigo 39 da Lei 8177/91 –

Recurso desprovido.3” (original sem grifo)

CONCLUSÃO

Diante do exposto, acolhe-se parcialmente o pleito aduzido

pelo Banco do Brasil para incluir o crédito arrolado, para que passe a constar pelo montante

de R$ 4.588.461,77 (quatro milhões e quinhentos e oitenta e oito reais e quatrocentos e

3 TJ-SP - AI: 21162465020208260000 SP 2116246-50.2020.8.26.0000, Relator: Fortes Barbosa, Data de
Julgamento: 11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
05

14
96

-1
3.

20
21

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
95

5D
F

9.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

09
/2

02
1 

às
 2

1:
12

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

14
81

87
26

   
  .

fls. 3646



sessenta e um reais e setenta e sete centavos), na classe quirografária, conforme segregado

abaixo.

Titular do Crédito: Banco do Brasil

Empresa Devedora Ponto Suprimento em Sáude Ltda: R$ 744.686,23

Empresa Devedora Poli Care Ltda: R$ 3.456.679,02

Empresa Devedora Ideal Care Ltda: R$ 384.812,91

Empresa Devedora Ideal Care Ltda: R$ 839,51

Empresa Devedora Ideal Care Ltda: R$ 1.444,10

Total do Crédito: R$ 4.588.461,77

Classificação do Crédito: Quirografária - III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                         CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                                  Contador
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE IDEAL CARE LTDA E OUTRAS

PROCESSO Nº 1051496-13.2021.8.26.0100

3ª VARA CÍVEL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE

SÃO PAULO/SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Banco Itau Unibanco S/A

CPF/CNPJ 60.701.190/0001-04

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas

R$  194.924,98 Quirografário

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 222.673,65 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de retificação

ii Procuração

iii Contratos

iv Extratos

v Planilha de cálculos

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO
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1. Trata-se de divergência de crédito apresentada pelo Credor Banco Itau Unibanco S/A,

em face a empresa HCH Serviços Domiciliares Ltda, referente à proposta de renegociação de

dívida pagamento parcelado, no montante de R$ 148.404,89 (cento e quarenta e oito mil,

quatrocentos e quatro reais e oitenta e nove centavos), bem como proposta de renegociação

de dívida pagamento parcelado para empresa Ideal Care Ltda, no valor de R$ 74.268,76

(setenta e quatro mil, duzentos e sessenta e oito reais e setenta e seis centavos) enviado por

e-mail, por meio da qual se requer a retificação de seu crédito, para que passe a constar pela

quantia de R$ 222.673,65 (duzentos e vinte e dois mil, seiscentos e setenta e três reais e

sessenta e cinco centavos), mantendo-se na classe quirografária.

2. Nesta senda, pleiteia o Credor pela atualização de seu crédito, haja vista que o crédito

apresentado pelas Recuperandas na relação credores, encontra-se em desacordo com os

parâmetros legais, qual seja, atualização do crédito até a data do pedido de Recuperação

Judicial (20.05.2021).

3. Segundo o Credor, seus créditos em face da Recuperanda advêm dos contratos a

seguir discriminados:

Proposta de Renegociação de Dívida Pagamento Parcelado - Condições Gerais n.º 23605-9
Referente aos contratos: 070658280 - R$ 8.977,95 / 070661954 - R$ 69.929,87
Data do Último Pagamento: 06.05.2020
Quantidade de Parcelas: 43
Valor de Cada Parcela: R$ 2.839,04
Número de Agrupamento: 88417614028020202

***
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Proposta de Renegociação de Dívida Pagamento Parcelado - Condições Gerais n.º 23605-9
Referente aos contratos: 070664776 - R$ 9.375,67 / 070664792 - R$ 9.130,88 /  070666672 - R$ 92.245,62
/ 070666763 - R$ 47.596,97
Data do Último Pagamento: 23.10.2020
Quantidade de Parcelas: 42
Valor de Cada Parcela: R$ 5.785,38
Número de Agrupamento: 88417613589220202

***

4. Nesta toada, a Administradora Judicial constatou que o Credor apresentou planilha de

cálculo atualizada até a data de 21.05.2020, totalizando o importe de R$ 222.673,65

(duzentos e vinte e dois mil, seiscentos e setenta e três reais e sessenta e cinco centavos),

veja-se:

- Cálculo de contrato sob n.º de agrupamento 88417613589220202:

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
05

14
96

-1
3.

20
21

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
95

5D
F

9.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

09
/2

02
1 

às
 2

1:
12

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

14
81

87
26

   
  .

fls. 3650



***

- Cálculo de contrato sob n.º de agrupamento 88417614028020202:

5. Ademais, ao analisar os documentos apresentados pelo Credor, a Administradora

Judicial constatou que ambos os contratos apresentados se encontram sem assinatura das

Recuperandas, tratando-se de documento unilateral, não se valendo a atividade probatória da

existência do crédito, aliado ainda ao fato de que o cálculo apresentado não reflete o crédito

na data do pedido de recuperação judicial (20.05.2021), possuindo como termo final data

posterior.

6. Posto isto, salienta-se que compete ao Credor a devida demonstração da origem e

valor do crédito, nos termos do art. 9º, II e III, da LFR, a proporção que a ausência de

demonstração de provas que justifiquem o crédito pleiteado inviabiliza a análise do feito,

consoante entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, in verbis:

Pretensão de inclusão de crédito. Ônus da prova da origem,

valor e classificação do crédito que compete ao credor.

Inteligência do art. 9º, incs. II e III, da LFRE. Inércia do

agravante que intimado várias vezes para apresentação de

contratos bancários e extratos de conta corrente, necessários à

perícia contábil, permaneceu inerte. Impugnação rejeitada.

Inocorrência de cerceamento de defesa. Precedente. Recurso
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não provido.4 (original sem grifos).

***

Agravo de Instrumento – Falência – Impugnação de crédito –

Improcedência – Inconformismo – Não acolhimento – Credor

impugnante que não apresentou documentos indispensáveis à

verificação da procedência da majoração de crédito

pretendida, mesmo depois de apontados os documentos

faltantes, de forma detalhada, pela administradora judicial –

Ônus probatório que cabia ao impugnante (arts. 9°, III, e 13, da

Lei n. 11.101/05, e art. 373, I, do CPC), do qual não se

desincumbiu – Comportamento processual contraditório do

impugnante, a configurar ofensa ao art. 5°, do CPC – Decisão

agravada mantida – Recurso desprovido.5 (original sem

grifos).

***

Habilitação de crédito em recuperação judicial – Extinção, sem

exame de mérito, com fulcro na ausência de documentos

essenciais – Inconformismo – Desacolhimento – Falta de

liquidez que é pontuada pelo próprio agravante, ao invocar o

dever do administrador judicial em realizar busca nos livros

contábeis – Ausência de provas que inibem a pretensão –

Sentença mantida – Recurso desprovido.6

7. Assim, a Administradora Judicial entende que a existência do crédito não foi

suficientemente demonstrada pelo Credor, nos termos do art. 9º, inciso III, da LFR, razão

6 (TJSP; Agravo de Instrumento 2237180-08.2018.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Barueri - 5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 14/03/2019;
Data de Registro: 14/03/2019)

5 (TJSP; Agravo de Instrumento 2241568-80.2020.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Araraquara - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento:
09/03/2021; Data de Registro: 04/03/2021)

4 TJ/SP – Agravo de Instrumento nº 2078355-05.2014.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial,
Desembargador Relator Tasso Duarte de Melo, j. 08/10/2014.
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pela qual o presente pleito deve ser rejeitado, mantendo-se inalterado o valor declarado pelas

Recuperandas.

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, rejeita-se o pleito aduzido pelo Banco Itaú Unibanco S/A.

Titular do Crédito: Banco Itaú Unibanco S/A

Empresa Devedora HCH Serviços Domiciliares Ltda: R$ 14.924,98

Total do Crédito: R$ 194.924,98

Classificação do Crédito: Quirografária - III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.     LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                          Contador
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE IDEAL CARE LTDA

PROCESSO Nº 1051496-13.2021.8.26.0100

3ª VARA CÍVEL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE

SÃO PAULO/SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Banco Bradesco S/A

CPF/CNPJ 60.746.948/0001-12

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas

R$ 1.911.614,69 Quirografário

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 1.088.437,81 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Divergência de crédito

ii Planilhas de cálculos

iii Termo aditivo da Cédula de Crédito Bancário  nº 13.383.238

iv Termo aditivo da Cédula de Crédito Bancário nº 13.623.060

v Termo aditivo da Cédula de Crédito Bancário nº 13.623.060

vi Termo aditivo da Cédula de Crédito Bancário nº 14.758.926
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vii Cópia da Cédula de Crédito Bancário nº 004645119

viii Cópia da Cédula de Crédito Bancário nº 012056338

ix Procuração

x Ficha cadastral

xi Cópia do edital do art. 53, §ú da LRF

xii Cópia de faturas dos meses de junho, julho e maio de 2021

xiii Demonstrativos de créditos referentes ao mês de junho, julho e maio de 2021

xiv Instrumento particular  de aditamento à Cédula de Crédito Bancário

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail pelo Banco Bradesco S.A.,

por meio da qual requer a retificação do seu crédito no rol de credores das Recuperandas,

para que passe a constar pelo montante de R$ 1.088.437,81 (um milhão, oitocentos e oito mil,

quatrocentos e trinta e sete reais e oitenta e um centavos), bem como a exclusão das Cédulas

de Crédito Bancário nº 013.383.238, 013.623.060 e 004645119.

2. Segundo o Credor, seus créditos em face da Recuperanda advêm das operações a

seguir discriminada:

1- Cédula de Crédito Bancário- Capital de Giro nº 4.017.623
Emitente: Poli Care Ltda
Origem: Empréstimo para folha de pagamento dos funcionários
Saldo devedor indicado pelo Credor: R$ 25.237,72

2- Cédula de Crédito Bancário- Capital de Giro nº 4.300.067
Emitente: Poli Care Ltda
Origem: Empréstimo para folha de pagamento dos funcionários
Saldo devedor indicado pelo Credor: R$ 40.949,66

3 - Cédula de Crédito Bancário- Capital de Giro nº 4.149.544
Emitente: Poli Care Ltda
Origem: Empréstimo para folha de pagamento dos funcionários
Saldo devedor indicado pelo Credor: R$ 319.266,64

4 - Cédula de Crédito Bancário- Capital de Giro nº 4.300.038
Emitente: Poli Care Ltda
Origem: Empréstimo para folha de pagamento dos funcionários
Saldo devedor indicado pelo Credor: R$ 55.671,89

5 - Cédula de Crédito Bancário- Capital de Giro nº 4.015.880
Emitente: Ideal Care Ltda
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Origem: Empréstimo para folha de pagamento dos funcionários
Saldo devedor indicado pelo Credor: R$ 93.782,12

6 - Cédula de Crédito Bancário- Capital de Giro nº 4.300.005
Emitente: Ideal Care Ltda
Origem: Empréstimo para folha de pagamento dos funcionários
Saldo devedor indicado pelo Credor: R$ 172.069,13

7 - Cédula de Crédito Bancário- Capital de Giro nº 4.304.055
Emitente: Ideal Care Ltda
Origem: Empréstimo para folha de pagamento dos funcionários
Saldo devedor indicado pelo Credor: R$ 3.350,95

8 - Cédula de Crédito Bancário- Capital de Giro nº 4.313.384
Emitente: Ideal Care Ltda
Origem: Empréstimo para folha de pagamento dos funcionários
Saldo devedor indicado pelo Credor: R$ 8.022,87

9 - Cartão de crédito Corporativo Bradesco Visa - nº 4551XXXXXXXX2327
Emitente: Ponto Suprimento em Saúde Ltda
Vencimento: 10.06.2021
Período: Maio de 2020
Saldo devedor indicado pelo Credor: R$ 3.543,45

10 - Cartão de crédito Empresarial ELO MAIS - nº 6509XXXXXXXX0548
Emitente: Ponto Suprimento em Saúde Ltda
Vencimento: 20/06/2021
Período: Junho de 2021
Saldo devedor indicado pelo Credor: R$ 566,48

11 - Cartão de crédito Empresarial VISA Platinum - nº 4646XXXXXXXX5768
Emitente: HCH Serviços Domiciliares Ltda
Vencimento: 15.05.2021
Período: Maio de 2021
Saldo devedor indicado pelo Credor: R$ 1.543,71

12 - Cartão de crédito American Expressa Business - nº 3751XXXXXXXX31014
Emitente: HCH Serviços Domiciliares Ltda
Vencimento: 02.06.2021
Período: Maio de 2021
Saldo devedor indicado pelo Credor: R$ 8.123,38

13 - Cartão de crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro - nº 012.056.338 (4758926)
Emitente: HCH Serviços Domiciliares Ltda
Data de Emissão: 25.04.2019
Garantia: -
Valor: R$ 390.000,00
Taxa de Juros: 1,4500 % a.m.
Saldo devedor indicado pelo Credor: R$ 356.309,81

CRÉDITOS QUE O CREDOR ADUZ QUE NÃO SUJEITOS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL

14 - Cartão de crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro - nº 013.383.238 (4384051)
Emitente: Ideal Care Ltda
Data de Emissão: 25.05.2020
Garantia: Aval de Joaldomar Gomes Almeida
Valor: R$ 770.000,00
Taxa de Juros: 0,9700% a.m.
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Saldo devedor indicado pelo Credor: R$800.450,39

15 - Cartão de crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro - nº 013.623.060 (4384054)
Emitente: Ideal Care Ltda
Data de Emissão: 18.06.2020
Garantia: Aval de Joaldomar Gomes Almeida e títulos de capitalização nº 1900-3/0016921-4 A
1900-3/0016937-0
Valor: R$ 425.000,00
Taxa de Juros: 0,9400% a.m.
Saldo devedor indicado pelo Credor: R$ 447.265,01

16 - Cartão de crédito Bancário Empréstimo - Financiamento - nº 004645119 (5598504)
Emitente: Ponto Suprimentos em Saúde Ltda
Data de Emissão: 13.03.2019
Garantia: Maquinários descritos em notas fiscais
Valor: R$ 400.000,00
Taxa de Juros: 1,95000 % a.m.
Saldo devedor indicado pelo Credor: R$ 409.293,29

3. Insta salientar que em que pese o Credor informe que seus créditos advém 16

(dezesseis) contratos, o Credor apresentou somente cópia de 4 (quatro) contratos, os quais

seguem abaixo descriminados, veja-se:

Descrição Valor Data da Operação

Cédula de Crédito Bancário Empréstimo
- Capital de Giro n.º 012.056.338 R$ 397.452,51 25.04.2019

Contrato de Liberação de Crédito
Negociado n.º 14758926 R$ 353.557,41 30.04.2021

Cédula de Crédito Bancário -
Financiamento para Aquisição de Bens

e/ou Serviços CDC PJ n.º 004645119
R$ 400.000,00 13.03.2018

Aditivo à Cédula de Crédito Bancário -
Capital De Giro n.º 13.623.060 R$ 425.000,00 10.11.2020

4. Assevera-se que, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão sujeitos aos efeitos

da recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido de recuperação judicial

(20.05.2021).

4. Nesse ínterim, considerando a peculiaridade de cada um dos contratos, a

Administradora Judicial irá proceder à análise individualizada.

- CÉDULAS DE CRÉDITO BANCÁRIO - ITEM 01 AO 08:
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5. Trata-se de contratos oriundos de empréstimo para folha de pagamento dos

funcionários, conforme mencionado pelo Credor, veja-se:

(trecho extraído da documentação enviada pelo Credor)

6. Cumpre ressaltar que quanto aos contratos em questão (item 1 ao 8), estes não foram

apresentados pelo Credor.

7. Isto posto, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente, requerendo a

apresentação de documentação complementar que comprovasse o alegado, confira-se:

(Printcreen do e-mail enviado ao Credor)

8. Em atendimento, ao quanto requisitado pela Administradora Judicial, o Credor

encaminhou documentação suplementar, a fim de corroborar o seu pleito, veja-se:
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(Printcreen do e-mail enviado pelo Credor)

9. Porém, ao analisar os documentos enviados pelo Credor, a Administradora Judicial

constatou a ausência dos contratos ou documentos que comprovem os empréstimos para folha

de pagamento dos funcionários. Logo, não houve a comprovação da liquidez e

principalmente a existência do quantum informado em relação aos contratos do item 1 ao 8.

10. Nesse sentido, caminha a recente jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo:

EMENTA: Habilitação de crédito em falência, julgada

improcedente. Agravo de instrumento de credora. Crédito

decorrente de contratos de empréstimo consignado celebrado

entre a credora empresa do mercado financeiro e funcionários

da falida cujas prestações teriam sido retidas indevidamente

por esta. Habilitante que não apresentou cópia dos contratos

de empréstimo que embasam sua pretensão. Ônus da credora.

Inteligência do art. 9º, III, da Lei 11.101/05. Manutenção da
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decisão recorrida. Agravo de instrumento desprovido.7

(original sem grifos)

11. Posto isto, salienta-se que o art. 9º, III da LFR, é claro ao exigir a comprovação do

crédito que se pleiteia, logo, deveria o Credor demonstrar todos os contratos informados,

veja-se:

“Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter:

(...)

III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação

das demais provas a serem produzidas;” (original sem grifos)

12. Eis que a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo segue nesse

sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE

CRÉDITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE

PROVA DA ORIGEM DO CRÉDITO. ÔNUS DA CREDORA.

ART. 373, I, NCPC. CUSTAS NÃO DEVIDAS. IMPUGNAÇÃO

TEMPESTIVA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 8

(original sem grifos)

***

Pretensão de inclusão de crédito. Ônus da prova da origem,

valor e classificação do crédito que compete ao credor.

Inteligência do art. 9º, incs. II e III, da LFRE. Inércia do

agravante que intimado várias vezes para apresentação de

contratos bancários e extratos de conta corrente, necessários à

8 TJ-SP - AI: 21571918420178260000 SP 2157191-84.2017.8.26.0000, Relator: Alexandre Lazzarini, Data de
Julgamento: 05/09/2018, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 06/09/2018

7 TJSP. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2040250-12.2021.8.26.000 - 1ª Câmara Reservada de Direito

Empresarial. Relator: Cesar Ciampolini. Data do Julgamento: 13.08.2021. Data de Publicação: 13.08.2021.
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perícia contábil, permaneceu inerte. Impugnação rejeitada.

Inocorrência de cerceamento de defesa. Precedente. Recurso

não provido.9 (original sem grifos).

- CARTÕES DE CRÉDITOS - ITEM  09 AO 13:

13. Ato contínuo, afirma o Credor que existem créditos referentes a inadimplementos

quanto à fatura de cartões de crédito de titularidade das Recuperandas, quais sejam finais

2327, 0548, 5768 e 31014, no entanto, a Administradora Judicial somente localizou as faturas

abaixo, veja-se:

- Fatura Cartão Final 31014:

- Fatura Cartão Final 5768:

9 TJ/SP – Agravo de Instrumento nº 2078355-05.2014.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial,
Desembargador Relator Tasso Duarte de Melo, j. 08/10/2014.
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14. Insta salientar, que as demais faturas enviadas pelo Credor se referem de período

posterior ao pedido de Recuperação Judicial (20.05.2021), tratando-se de crédito

extraconcursal, veja-se:

***
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***

(trechos extraídos das documentações enviadas pelo Credor)

15. Assim sendo, denota-se que conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão sujeitos

aos efeitos da recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido de

recuperação judicial (20.05.2021), sendo no caso em tela, os seguintes:

Número do Cartão Vencimento Período Valor

Final 31014 02/06/2021 Maio/2021 R$ 2.504,71

Final 5768 15/05/2021 Maio/2021 R$ 1.002,58

TOTAL R$ 3.510,29

16. Neste ínterim, verifica-se que os instrumentos de crédito acima elencados foram

pactuados antes da propositura da recuperação judicial, demonstrando que os créditos
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compreendidos nas respectivas faturas são concursais e, diante da ausência de garantias,

devem ser pagos nos termos do plano eventualmente aprovado pelos credores e homologado

pelo D. Juízo.

17. Ademais, o Credor apresentou planilhas de cálculos atualizadas até a data do pedido

da Recuperação Judicial (20.05.2021), a medida que demonstrou valores no cálculo

divergentes do apresentado nas faturas e mencionou valores referentes a despesas realizadas

antes da RJ, veja-se:

Trecho extraído do documento enviado via e-mail do cartão de crédito final 5768

***

Trecho extraído do documento enviado via e-mail do cartão de crédito final 31014

18. Deste modo, a Administradora Judicial salienta que quanto aos créditos oriundos das

tarifas de cartões de créditos, houve a comprovação apenas de 2 cartões 5768 e 31014 da

origem e valor do crédito, nos termos do art. 9º, II e III, da LFR, haja vista a efetiva

demonstração de documentos que justifiquem e comprovem o quanto alegado.

- OPERAÇÕES DE CRÉDITO - ITEM  14 AO 16:

19. Por fim, quanto aos créditos oriundos da CCB’s nº 013.383.238, 013.623.060,

004645119 e 012.056.338, na qual o Credor pede a exclusão dos respectivos valores, vale

rememorar que, pela regra geral supra, os créditos objeto de alienação fiduciária não se

submetem aos efeitos da recuperação judicial, a teor da exceção contida no §3º, do art. 49, da
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LFR.

20. Desse modo, no que concerne ao pleito de exclusão dos efeitos da recuperação

judicial dos créditos oriundos das operações mencionadas, a Administradora Judicial

analisará cada uma de forma individual:

- Contratos n.º 013.383.238 e 013.623.060:

***
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(trecho extraído da documentação enviada pelo Credor)

- Contratos n.º  004645119 e 012.056.338:

***
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(trechos extraídos das documentações enviadas pelo Credor)

***

(trechos extraídos das documentações enviadas pelo Credor)

21. Nessa linha, no tocante ao contrato nº 004645119, denota-se a indicação de bem dado

em alienação fiduciária em garantia, conforme se denota abaixo:

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
05

14
96

-1
3.

20
21

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
95

5D
F

9.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

09
/2

02
1 

às
 2

1:
12

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

14
81

87
26

   
  .

fls. 3667



22. Em relação às operações acima, denota-se que o Credor apresentou somente a cópia

do contrato, não tendo apresentado nenhum outro documento, mormente evolução detalhada

da dívida que viabilizasse a escorreita análise do quantum devido e eventual exclusão do

valor estritamente garantido dos efeitos da recuperação judicial, de modo que, diante da

ausência de outros documentos e de todo contexto do crédito que envolve diversos

contratos objeto do pleito, a análise das referidas operações resta prejudicada, não

havendo outra alternativa senão a manutenção dos valores declarados pelas Recuperandas.

23. Posto isto, salienta-se que o art. 9º, III da LFR, é claro ao exigir a comprovação do

crédito que se pleiteia, logo, deveria o Credor demonstrar todos os contratos informados,

veja-se:

“Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter:

(...)

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação;

III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação

das demais provas a serem produzidas;” (original sem grifos)

24. Com o fito de melhor esclarecer cada contrato, a Administradora Judicial colaciona a

planilha com o resumo da análise, veja-se:
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Item Descrição Recuperanda Valor Análise

i Cédula de Crédito Bancário-
Capital de Giro nº 4.017.623 Poli Care Ltda R$ 25.237,72 Ausência de documentação comprobatória, em que pese

solicitado por e-mail ao Credor.

ii Cédula de Crédito Bancário-
Capital de Giro nº 4.300.067 Poli Care Ltda R$ 40.949,66 Ausência de documentação comprobatória, em que pese

solicitado por e-mail ao Credor.

iii Cédula de Crédito Bancário-
Capital de Giro nº 4.149.544 Poli Care Ltda R$ 319.266,64 Ausência de documentação comprobatória, em que pese

solicitado por e-mail ao Credor.

iv Cédula de Crédito Bancário-
Capital de Giro nº 4.300.038 Poli Care Ltda R$ 55.671,89 Ausência de documentação comprobatória, em que pese

solicitado por e-mail ao Credor.

v Cédula de Crédito Bancário-
Capital de Giro nº 4.015.880

Ideal Care
Ltda R$ 93.782,12 Ausência de documentação comprobatória, em que pese

solicitado por e-mail ao Credor.

vi Cédula de Crédito Bancário-
Capital de Giro nº 4.300.005

Ideal Care
Ltda R$ 172.069,13 Ausência de documentação comprobatória, em que pese

solicitado por e-mail ao Credor.

vii Cédula de Crédito Bancário-
Capital de Giro nº 4.304.055

Ideal Care
Ltda R$ 3.350,95 Ausência de documentação comprobatória, em que pese

solicitado por e-mail ao Credor.

viii Cédula de Crédito Bancário-
Capital de Giro nº 4.313.384

Ideal Care
Ltda R$ 8.022,87 Ausência de documentação comprobatória, em que pese

solicitado por e-mail ao Credor.

vix

Cartão de crédito Corporativo
Bradesco Visa - nº

4551XXXXXXXX2327

Ponto
Suprimentos

em Saúde Ltda
R$ 3.543,45 Não apresentou cópia da fatura

x Cartão de crédito Empresarial ELO
MAIS - nº 6509XXXXXXXX0548

Ponto
Suprimentos

em Saúde Ltda
R$ 566,48 Crédito extraconcursal (posterior a RJ)

xi
Cartão de crédito Empresarial

VISA Platinum - nº
4646XXXXXXXX5768

HCH Serviços
Domiciliares

Ltda
R$ 1.543,71 Crédito Concursal - R$ 1.002,58

xii
Cartão de crédito American

Express Business - nº
3751XXXXXXXX31014

HCH Serviços
Domiciliares

Ltda
R$ 8.123,38 Crédito Concursal - R$ 2.504,71

xiii
Cartão de crédito Bancário

Empréstimo - Capital de Giro - nº
012.056.338 (4758926)

HCH Serviços
Domiciliares

Ltda
R$ 390.000,00 Ausência de planilha de cálculo e informações sobre os

valores pendentes

xiv
Cartão de crédito Bancário

Empréstimo - Capital de Giro - nº
013.383.238 (4384051)

Ideal Care
Ltda

R$
770.000,00

Ausência de documentação comprobatória, em que pese
solicitado por e-mail ao Credor.

xv
Cartão de crédito Bancário

Empréstimo - Capital de Giro - nº
013.623.060 (4384054)

Ideal Care
Ltda R$ 425.000,00 Ausência de planilha de cálculo e informações sobre os

valores pendentes

xi
Cartão de crédito Bancário

Empréstimo - Financiamento - nº
004645119 (5598504)

Ponto
Suprimentos

em Saúde Ltda

R$
400.000,00

Ausência de planilha de cálculo e informações sobre os
valores pendentes

CONCLUSÃO
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25. Diante do exposto, rejeita-se o pleito aduzido pelo Credor Banco Bradesco S/A

devendo ser mantido o valor da relação de credores pelo quantum de R$ 1.911.614,69 (um

milhão, novecentos e onze mil, seiscentos e quatorze reais e sessenta e nove centavos), na

classe Quirografário - Classe III.

.

Titular do Crédito: Banco Bradesco S/A (Ideal Care)

Valor do Crédito: R$ 1.911.614,69

Classificação do Crédito: Quirografário - III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                              Contador
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE IDEAL CARE LTDA E OUTROS

PROCESSO Nº 1051496-13.2021.8.26.0100

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Brazmix Comércio Varejista e Atacadista Ltda.

CPF/CNPJ 10.972.948/0001-62

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas

R$ 17.641,00 Quirografário

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 19.365,02 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de divergencia

ii Memória de Cálculo

iii Planilhas de atualização

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada pelo Credor Brazmix Comércio

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
05

14
96

-1
3.

20
21

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
95

5D
F

9.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

09
/2

02
1 

às
 2

1:
12

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

14
81

87
26

   
  .

fls. 3671



Varejista e Atacadista Ltda, em face da empresa Ideal Care Ltda, entendendo ser devido o

valor de R$ 7.498,57 (sete mil, quatrocentos e noventa e oito reais e cinquenta e sete

centavos), bem como em face da empresa Poli Care Ltda, o qual entende ser devido o

montante de R$ 11.866,45 (onze mil, oitocentos e sessenta e seis reais e quarenta e cinco

centavos), por meio do qual pretende a retificação do seu crédito na relação de credores, para

que passe a constar a quantia de R$ 19.365,02 (dezenove mil, trezentos e sessenta e cinco

reais e dois centavos), na classe quirografária.

2. Nesta senda, aduz o Credor que o crédito apresentado pelas Recuperandas às fls.

1.279 dos autos principais, encontra-se em desacordo com os parâmetros legais, qual seja,

atualização do crédito até a data do pedido de Recuperação Judicial (20.05.2021).

3. Neste ínterim, a Administradora Judicial não logrou êxito em localizar documentação

que justifique o alegado, quanto ao crédito apresentado pelas Recuperandas estar

desatualizado, ao passo em que conforme dispõe o inciso III, do art. 51, LRF, as

Recuperandas devem apresentar a relação de credores com o valor atualizado do crédito, in

verbis:

Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será instruída

com:

(...)

III - a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não

à recuperação judicial, inclusive aqueles por obrigação de

fazer ou de dar, com a indicação do endereço físico e

eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos

arts. 83 e 84 desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a

discriminação de sua origem, e o regime dos vencimentos;

4. Visto isto, a fim de aferir se os valores arrolados pelas Recuperandas se encontram

atualizados, a Administradora Judicial diligenciou de forma administrativa junto ao Credor,

requerendo a apresentação de documentação complementar que comprovasse o alegado.

5. Nesse sentido, o Credor apresentou notas fiscais e boletos de pagamentos, conforme

planilha demonstrativa:
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Nota Fiscal Vencimento Valor

83.396 23.11.2020 R$ 1.365,00

83.396 30.11.2020 R$ 1.365,00

83.396 07.12.2020 R$ 1.365,00

83.396 14.12.2020 R$ 1.365,00

83.396 21.12.2020 R$ 1.365,00

82.692 08.11.2020 R$ 1.755,65

82.692 23.11.2020 R$ 1.755,16

82.692 08.12.2020 R$ 1.755,16

85.213 14.12.2020 R$ 2.755,00

85.213 21.12.2020 R$ 2.755,00

Total R$ 17.600,97

6. Por conseguinte, a Administradora Judicial constatou que os valores arrolados pelas

Recuperandas não se encontram atualizados até a data da distribuição do pedido de

recuperação judicial.

7. Ademais, denota-se que foram apresentadas planilhas de crédito pelo Credor, as quais

se encontram atualizados em consonância com o que determina o inciso II do art. 9º da LRF,

veja-se:

***
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(Trechos enviados por e-mail)

19. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à conferência do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data do pedido de recuperação judicial, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 20/05/2021

Termo Final Mora 20/05/2021

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1%

SALDO DEVEDOR EM 20/05/2021 R$ 19.332,59

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. INPC

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

83.396 23/11/2020 23/11/2020 R$ 1.365,00 4,716926% 5,90000% R$ 1.513,72

83.396 30/11/2020 30/11/2020 R$ 1.365,00 4,486154% 5,66667% R$ 1.507,06

83.396 07/12/2020 07/12/2020 R$ 1.365,00 4,160608% 5,43333% R$ 1.499,04

83.396 14/12/2020 14/12/2020 R$ 1.365,00 3,820254% 5,20000% R$ 1.490,84

83.396 21/12/2020 21/12/2020 R$ 1.365,00 3,481012% 4,96667% R$ 1.482,67

82.692 08/11/2020 08/11/2020 R$ 1.755,65 5,213156% 6,40000% R$ 1.965,39

82.692 23/11/2020 23/11/2020 R$ 1.755,16 4,716926% 5,90000% R$ 1.946,39

82.692 08/12/2020 08/12/2020 R$ 1.755,16 4,111918% 5,40000% R$ 1.926,01

85.213 14/12/2020 14/12/2020 R$ 2.755,00 3,820254% 5,20000% R$ 3.008,98

85.213 21/12/2020 21/12/2020 R$ 2.755,00 3,481012% 4,96667% R$ 2.992,50

20. Posto isto, denota-se que a monta atualizada até a data do pedido de Recuperação

Judicial (20.05.2021) perfaz a importância de R$ 19.332,59 (dezenove mil e trezentos e trinta

e dois reais e cinquenta e nove centavos), em favor do Credor.

CONCLUSÃO

20. Diante do exposto, acolhe-se o pedido de divergência apresentada pelo Credor

Brazmix Comércio Varejista e Atacadista Ltda para retificar o crédito arrolado para que passe
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a constar na relação creditícia pela importância de R$ 19.332,59 (dezenove mil e trezentos e

trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos), mantendo-se na classe quirografária.

Titular do Crédito: Brazmix Comércio Varejista e Atacadista Ltda

Empresa Devedora Ideal Care Ltda: R$ 7.493,33

Empresa Devedora Poli Care Ltda: R$ 11.839,27

Total do Crédito: R$ 19.332,59

Classificação do Crédito: Quirografário - III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                         CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                                  Contador
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE IDEAL CARE LTDA E OUTROS

PROCESSO Nº 1051496-13.2021.8.26.0100

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Gilberto Lima dos Santos

CPF/CNPJ 298.624.808-07

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 3.833,58 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de Habilitação de Crédito

ii Documentos Pessoais

iii E-mail enviado pelas Recuperandas informando os valores das verbas
rescisórias

iv E-mail enviado pelas Recuperandas comunicando o pedido da Recuperação
Judicial

v Formulário de habilitação

vi Procuração
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vii Cópia do TRCT

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de habilitação de crédito apresentada via e-mail, pela qual o Credor Gilberto

Lima dos Santos, pretende a inclusão do seu crédito pela importância de R$ 3.833,57 (três

mil, oitocentos e trinta e três reais e cinquenta e sete centavos), na relação de credores das

Recuperandas, na classe trabalhista.

2. Para corroborar o crédito, o Credor encaminhou, entre outros documentos, (i)

formulário de habilitação; (ii) documentos pessoais; (iii) cópia do Termo de Rescisão do

Contrato de Trabalho e (iv) troca de e-mail com as Recuperandas.

3. Nesse ínterim, em atenção aos documentos encaminhados pelo Credor via e-mail, foi

possível constatar que o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do

caput do art. 49 da LFR, haja vista que a relação de emprego se deu no período

compreendido entre os dias 04.02.2021 a 17.05.2021, conforme trecho a seguir colacionado,

enquanto que o pedido de recuperação judicial se deu no dia 20.05.2021. Veja-se:

Trecho extraído de documentos enviados via e-mail - Empregador: Ideal Care

4. Outrossim, foi encaminhado pelo Credor cópia de e-mails trocados entre o Credor e as

Recuperandas, onde denota-se que se encontra pendente o pagamento do FGTS desde

novembro de 2019, bem como pagamento de verbas rescisórias, confira-se:
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(Trecho extraído dos documentos encaminhado pelo Credor)

5. Dando-se seguimento, salienta-se que conforme demonstrado acima, é possível

constatar que o crédito pleiteado advém do pagamento de verbas rescisórias e FGTS,

totalizando a monta de R$ 3.833,57 (três mil, oitocentos e trinta e três reais e cinquenta e sete

centavos), o qual deve ser habilitado no presente feito recuperacional.

6. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data do pedido de recuperação judicial, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 20/05/2021

Termo Final Mora 20/05/2021

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 20/05/2021 R$ 3.837,40

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Principal 17/05/2021 17/05/2021 R$ 3.833,57 0,000000% 0,10000% R$ 3.837,40

8. Posto isto, verifica-se que o montante de titularidade do Credor perfaz a importância

de R$ 3.837,40 (três mil, oitocentos e trinta e sete reais e quarenta centavos), atualizado até a

data do pedido de Recuperação Judicial.
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CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, acolhe-se a habilitação apresentada, para incluir o crédito em

favor do Credor Gilberto Lima dos Santos pelo valor de R$ 3.837,40 (três mil, oitocentos e

trinta e sete reais e quarenta centavos), na classe Trabalhista.

Titular do Crédito: Gilberto Lima dos Santos

Empresa Devedora Ideal Care Ltda: R$ 3.837,40

Classificação do Crédito: Trabalhista - I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                              Contador
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE IDEAL CARE LTDA.

PROCESSO Nº 1051496-13.2021.8.26.0100

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Iberwan do Brasil Informática Ltda

CPF/CNPJ 04.663.756/0001-71

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas

R$  60.725,34 Quirografário

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 81.114,00 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Contrato de Prestação de Serviços

iv Notas fiscais

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO
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1. Trata-se de divergência de crédito da Credora Iberwan do Brasil Informática Ltda, por

meio do qual pretende a retificação do seu crédito na relação de credores, para que passe a

constar a quantia de R$ 81.114,00 (oitenta e um mil, cento e quatorze reais), na classe

quirografária.

2. Aduz a Credora que seu crédito advém de contrato de licença de uso de programa de

computador, no qual permitia acesso às Recuperandas ao programa de computador de

propriedade exclusiva da Credora.

3. Neste sentido, em atenção aos documentos apresentados, a Administradora Judicial

observou que o crédito em testilha advém de contrato de licença de uso de programa de

computador celebrado em 30.07.2004, o qual concedia as Recuperandas acesso ao programa

particular da Credora, veja-se:

***

***
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(Trecho de documentação enviada pela Credora)

4. Nesse sentido, em análise ao aludido documento, foi possível constatar que as partes

acordaram que o pagamento da mencionada licença seria dividido em parte fixa, relativa ao

módulo adotado e outra parte variável, referente a valor a ser pago mensalmente a Credora,

conforme a seguir:

(Trecho extraído da documentação enviada pela Credora)

5. Outrossim, aduz a Credora que diante o inadimplemento das notas fiscais de n.º 7597,

7692, 7801, 7891 e 7894, a Credora, por mera liberalidade, concordou em receber o valor

devido através de 06 parcelas mensais, na monta de R$ 7.657,32 (sete mil, seiscentos e

cinquenta e sete reais e trinta e dois centavos), à proporção que a Credora pagou 04 (quatro)

parcelas, enquanto 02 (duas) restaram inadimplidas.

6. Ademais, alega que foram geradas outras 06 (seis) notas fiscais de prestação de

serviço, contudo, todas restaram inadimplidas pelas Recuperandas, veja-se:

Notas Fiscais Valor Vencimento Emissão

8557 R$ 9.590,65 08.12.2020 01.12.2020
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8652 R$ 9.590,65 08.01.2021 04.01.2021

8749 R$ 10.023,89 08.02.2021 01.02.2021

8846 R$ 10.023,89 08.03.2021 01.03.2021

8939 R$ 10.023,89 08.04.2021 01.04.2021

9130 R$ 10.023,89 08.06.2021 01.06.2021

Total - R$ 59.276,86

7. Contudo, verifica-se que não foi encaminhada qualquer documentação que comprova

a celebração do acordo mencionado pela Credora, haja vista que a única documentação

referente ao acordo se trata de documento unilateral, veja-se:

(Trecho extraído da documentação enviada pela Credora)

8. Por conseguinte, a fim de apurar o montante devido a Credora, a Administradora

Judicial diligenciou de forma administrativa, visando obter maiores documentações quanto o

crédito em testilha, a proporção que obteve retorno, a seguir:
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(Trecho extraído da documentação enviada pela Credora)

9. Posto isto, salienta-se que compete a Credora a devida demonstração da origem e

valor do crédito, nos termos do art. 9º, II e III, da LFR, a proporção que a ausência de

demonstração de provas que justifiquem o crédito pleiteado ocasiona a extinção do feito,

consoante entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, in verbis:

Pretensão de inclusão de crédito. Ônus da prova da origem,

valor e classificação do crédito que compete ao credor.

Inteligência do art. 9º, incs. II e III, da LFRE. Inércia do

agravante que intimado várias vezes para apresentação de

contratos bancários e extratos de conta corrente, necessários à

perícia contábil, permaneceu inerte. Impugnação rejeitada.

Inocorrência de cerceamento de defesa. Precedente. Recurso

não provido.10 (original sem grifos).

***

Agravo de Instrumento – Falência – Impugnação de crédito –

Improcedência – Inconformismo – Não acolhimento – Credor

impugnante que não apresentou documentos indispensáveis à

verificação da procedência da majoração de crédito

10 TJ/SP – Agravo de Instrumento nº 2078355-05.2014.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial,
Desembargador Relator Tasso Duarte de Melo, j. 08/10/2014.
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pretendida, mesmo depois de apontados os documentos

faltantes, de forma detalhada, pela administradora judicial –

Ônus probatório que cabia ao impugnante (arts. 9°, III, e 13, da

Lei n. 11.101/05, e art. 373, I, do CPC), do qual não se

desincumbiu – Comportamento processual contraditório do

impugnante, a configurar ofensa ao art. 5°, do CPC – Decisão

agravada mantida – Recurso desprovido.11 (original sem

grifos).

***

Habilitação de crédito em recuperação judicial – Extinção, sem

exame de mérito, com fulcro na ausência de documentos

essenciais – Inconformismo – Desacolhimento – Falta de

liquidez que é pontuada pelo próprio agravante, ao invocar o

dever do administrador judicial em realizar busca nos livros

contábeis – Ausência de provas que inibem a pretensão –

Sentença mantida – Recurso desprovido.12

10. Assim sendo, tem-se que os valores declarados pela Credora como parcelas em aberto

do acordo celebrado entre as partes, carece de documentação comprobatória, uma vez que

somente foi apresentado um documento unilateral.

11. Ademais, no tocante as outras 6 (seis) notas fiscais 8557, 8652, 8749, 8846, 8939 e

9130, tem-se que conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão sujeitos aos efeitos da

recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido de recuperação judicial

(20.05.2020).

12. No caso em tela, a nota fiscal n.º 9130 foi emitida em data posterior ao pedido de

recuperação judicial, tendo sido emitida em 01.06.2021, logo, não sujeita aos efeitos da

12 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2237180-08.2018.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Barueri - 5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 14/03/2019;
Data de Registro: 14/03/2019)

11 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2241568-80.2020.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Araraquara - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento:
09/03/2021; Data de Registro: 04/03/2021)
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recuperação judicial, veja-se:

(Trecho extraído da documentação enviada pela Credora)

13. Neste ínterim, verifica-se que os instrumentos de crédito abaixo elencados foram

pactuados antes da propositura da recuperação judicial, demonstrando que os créditos

compreendidos nas respectivas notas fiscais são concursais e, diante da ausência de garantias,

devem ser pagos nos termos do plano eventualmente aprovado pelos credores e homologado

pelo D. Juízo.

Notas Fiscais Valor Vencimento Emissão

8557 R$ 9.590,65 08.12.2020 01.12.2020

8652 R$ 9.590,65 08.01.2021 04.01.2021

8749 R$ 10.023,89 08.02.2021 01.02.2021

8846 R$ 10.023,89 08.03.2021 01.03.2021

8939 R$ 10.023,89 08.04.2021 01.04.2021

Total - R$ 49.252,97
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14. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação

creditícia, consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial

realizou os cálculos do montante devido.

15. Importante ressaltar que conforme contrato celebrado entre as partes o índice para ser

reajustado será o IGP-M, com aplicação de multa de 10% e juros de 1% ao mês, conforme

demonstrado abaixo:

(Trecho extraído da documentação enviada pela Credora)

16. Portanto, a Administradora Judicial realizou a conferência mediante elaboração de

planilha de cálculos, bem como a sua atualização até a data de distribuição do pedido de

recuperação judicial (20.05.2021), tendo sido identificados os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 20/05/2021

Termo Final Mora 20/05/2021

Atualização IGPM

Juros Mora a.m 1,0000%

Multa 10%

Aplicar Multa sobre
VALOR

ATUALIZADO

Título
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
IGPM

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

8557 08/12/2020 08/12/2020 R$ 9.590,65 13,478777% 5,40000% R$ 11.471,05

8652 08/01/2021 08/01/2021 R$ 9.590,65 11,996442% 4,40000% R$ 11.213,80

8749 08/02/2021 08/02/2021 R$ 10.023,89 9,125644% 3,40000% R$ 11.310,55
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8846 08/03/2021 08/03/2021 R$ 10.023,89 6,401320% 2,40000% R$ 10.921,52

8939 08/04/2021 08/04/2021 R$ 10.023,89 3,677785% 1,40000% R$ 10.538,04

SALDO DEVEDOR EM 20/05/2021 R$ 55.454,97

SALDO DEVEDOR EM 20/05/2021 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO R$ 61.000,46

11. Posto isto, o valor do crédito atualizado em 20.05.2021 é de R$ 61.000,46 (sessenta

mil e quarenta e seis centavos), conforme o que foi exposto.

CONCLUSÃO

20. Diante do exposto, acolhe-se parcialmente o pleito aduzido pelo Credora Iberwan do

Brasil Informática Ltda, para retificar o crédito arrolado, para que passe a constar pelo

montante de R$ 61.000,46 (sessenta mil e quarenta e seis centavos), mantendo-se na classe

III - Quirografária.

Titular do Crédito: Iberwan do Brasil Informática Ltda

Empresa Devedora Ideal Care Ltda: R$ 61.000,46

Classificação do Crédito: Quirografária - Classe III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.     LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                          Contador
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE IDEAL CARE LTDA.

PROCESSO Nº 1051496-13.2021.8.26.0100

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Nutriport Comercial Ltda.

CPF/CNPJ 03.612.312/0001-44

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas

R$  69.453,23 Quirografário

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 23.785,83 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Contrato Social

iv Planilha de valores em aberto.

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO
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1. Trata-se de requerimento de crédito da Credora Nutriport Comercial Ltda, protocolada

às fls. 3.417/3.430 dos autos, por meio do qual pretende a retificação do seu crédito na

relação de credores, para que passe a constar a quantia de R$ 23.785,73 (vinte e três mil

setecentos e oitenta e cinco reais e setenta e três centavos), na classe quirografária.

2. Aduz a Credora que restou inserida no quadro de credores às fls. 1.253/1.255, e por

essa razão, apresentou a planilha demonstrando que o valor total de seu crédito é de R$

23.785,83 (vinte e três mil setecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e três centavos).

3. Contudo, verifica-se que não foi encaminhada qualquer documentação que comprove

a existência do crédito em testilha.

4. Em que pese a credora tenha apresentado planilha especificando seus créditos, esta se

mostra insuficiente para demonstrar qualquer prestação de serviço que tenha gerado o

crédito, bem como eventuais pagamentos que possam ter ocorrido, veja-se:

(Trecho extraído fl 3.430 autos Recuperacional )

5. Por conseguinte, a fim de apurar o montante devido a Credora, a Administradora

Judicial diligenciou de forma administrativa, visando obter maiores documentações quanto o

crédito em testilha, não obtendo retorno, a seguir:
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(Trecho extraído de e-mail enviado para Credora)

6. Posto isto, salienta-se que compete a Credora a devida demonstração da origem e

valor do crédito, nos termos do art. 9º, II e III, da LFR, tendo em vista que a ausência de

demonstração de provas que justifiquem o crédito pleiteado ocasiona óbice à análise,

consoante entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, in verbis:

Pretensão de inclusão de crédito. Ônus da prova da origem,

valor e classificação do crédito que compete ao credor.

Inteligência do art. 9º, incs. II e III, da LFRE. Inércia do

agravante que intimado várias vezes para apresentação de

contratos bancários e extratos de conta corrente, necessários à

perícia contábil, permaneceu inerte. Impugnação rejeitada.

Inocorrência de cerceamento de defesa. Precedente. Recurso

não provido.13 (original sem grifos).

***

Agravo de Instrumento – Falência – Impugnação de crédito –

Improcedência – Inconformismo – Não acolhimento – Credor

impugnante que não apresentou documentos indispensáveis à

verificação da procedência da majoração de crédito

13 TJ/SP – Agravo de Instrumento nº 2078355-05.2014.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial,
Desembargador Relator Tasso Duarte de Melo, j. 08/10/2014.
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pretendida, mesmo depois de apontados os documentos

faltantes, de forma detalhada, pela administradora judicial –

Ônus probatório que cabia ao impugnante (arts. 9°, III, e 13, da

Lei n. 11.101/05, e art. 373, I, do CPC), do qual não se

desincumbiu – Comportamento processual contraditório do

impugnante, a configurar ofensa ao art. 5°, do CPC – Decisão

agravada mantida – Recurso desprovido.14 (original sem

grifos).

***

Habilitação de crédito em recuperação judicial – Extinção, sem

exame de mérito, com fulcro na ausência de documentos

essenciais – Inconformismo – Desacolhimento – Falta de

liquidez que é pontuada pelo próprio agravante, ao invocar o

dever do administrador judicial em realizar busca nos livros

contábeis – Ausência de provas que inibem a pretensão –

Sentença mantida – Recurso desprovido.15

CONCLUSÃO

20. Diante do exposto, rejeita-se a impugnação de crédito aduzida pela Credora Nutriport

Comercial Ltda, ante à ausência de documentação, devendo ser mantido o valor arrolado

pelas Recuperandas.

Titular do Crédito: Nutriport Comercial Ltda

Empresa Devedora Ideal Care Ltda: R$  69.453,23

Classificação do Crédito: Quirografária - Classe III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

15 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2237180-08.2018.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Barueri - 5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 14/03/2019;
Data de Registro: 14/03/2019)

14 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2241568-80.2020.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Araraquara - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento:
09/03/2021; Data de Registro: 04/03/2021)
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Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                         CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                                  Contador
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE IDEAL CARE LTDA E OUTRAS.

PROCESSO Nº 1051496-13.2021.8.26.0100

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Online Courrier Entregas Rápidas Ltda.

CPF/CNPJ 08.282.033/0001-83

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas

R$ 345.773,00 Quirografária

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 612.643,80 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Contrato de Prestação de Serviços

iv Notas fiscais

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO
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1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito da Credora Online Courrier Entregas

Rápidas Ltda às fls. 2.819/2.841 dos autos principais, por meio do qual pretende a inclusão

do seu crédito na relação de credores, pela quantia de R$ 612.643,80 (seiscentos e doze mil,

seiscentos e quarenta e três reais e oitenta centavos), na classe quirografária.

2. Aduz a Credora que seu crédito advém de um contrato de prestação de serviço

contínuo celebrado entre as partes, para a realização de entregas rápidas de mercadorias das

Recuperandas.

3. Neste sentido, em análise a documentação acostada, a Administradora Judicial

constatou que as partes celebraram contrato de prestação de serviço contínuo pactuado em

01.11.2018, no qual acordaram a realização de entregas de mercadorias pelo importe mensal

de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), a ser pagos em 2 parcelas nos dias 13 e 27 de

cada mês,  veja-se:

***

***
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(Trechos extraídos de fls. 2.824/2.827)

4. Por conseguinte, aduz a Credora que em 22.01.2021, as partes celebraram adendo

contratual, onde restou estabelecido o pagamento mensal de R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais), bem como diminuição da quantidade de automóveis e colaboradores disponíveis para

prestação do serviço, veja-se:
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(Trecho extraído de fl. 2.828)

19. Nesta senda, denota-se que para corroborar o alegado, a Credora acostou cópias das

notas fiscais eletrônicas, as quais foram emitidas para fins de pagamento dos serviços

prestados.

20. Assim sendo, a Expert planilhou as notas fiscais acostadas aos autos, momento em

que observou que totalizavam a quantia de R$ 549.733,00 (quinhentos e quarenta e nove mil,

setecentos e trinta e três reais), veja-se:

NF VALOR EMISSÃO VENCIMENTO FLS

41 R$ 51.210,00 24/11/2020 30/11/2020 2.829

44 R$ 45.733,00 17/06/2020 29/06/2020 2.830

45 R$ 44.180,00 15/07/2020 27/07/2020 2.831

46 R$ 43.500,00 12/08/2020 28/08/2020 2.832

47 R$48.010,00 23/10/2020 29/10/2020 2833

48 R$ 32.000,00 23/12/2020 28/12/2020 2.834

49 R$ 32.000,00 04/01/2021 29/01/2021 2.835

50 R$ 35.000,00 01/02/2021 28/02/2021 2.836

51 R$ 46.000,00 22/03/2021 31/03/2021 2.837

52 R$ 47.000,00 08/04/2021 30/04/2021 2.838

53 R$ 40.000,00 20/05/2021 31/05/2021 2.839

54 R$ 40.000,00 02/06/2021 30/06/2021 2.840

6438 R$ 45.100,00 16/09/2020 28/09/2020 2.841

- R$ 549.733,00 - - -

21. Outrossim, em observância a nota fiscal nº 54, nota-se que à prestação de serviço
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ocorreu entre 01.05.2021 e 31.05.2021, sendo assim, parte anterior e parte posterior ao

pedido de recuperação judicial (20.05.2021), veja-se:

(Trecho extraído de fl. 2.840 deste incidente)

22. Nesta senda, a Administradora Judicial segregou as verbas da NF nº 54, encontrando a

quantia de R$ 27.096,78 (vinte e sete mil, noventa e seis reais e setenta e oito centavos)

referente ao período anterior ao pedido de recuperação judicial, portanto, devem ser

habilitados em favor da Credora, veja-se:

Período Valor

01/05/2021 a 20/05/2021 R$ 27.096,78

21/05/2021 a 31/05/2021 R$ 12.903,22

TOTAL R$ 40.000,00

23. Desta forma, com vistas a promover a adequação do valor pleiteado pela Credora, em
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consonância com a previsão contida no inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial

realizou a adequação do cálculo, veja-se:

Termo Final Atualiz. 20/05/2021

Termo Final Mora 20/05/2021

Atualização INPC

Taxa Pré a.m 0,00%

Juros Mora a.m 1,0000%

Multa 0%

SALDO DEVEDOR EM 20/05/2021 R$ 587.333,09

Protesto
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
INPC Taxa Pré

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

41 30/11/2020 30/11/2020 R$ 51.210,00 4,486154% 0,00% 5,66667% R$ 56.539,44

44 29/06/2020 29/06/2020 R$ 45.733,00 8,191320% 0,00% 10,70000% R$ 54.773,40

45 27/07/2020 27/07/2020 R$ 44.180,00 7,772143% 0,00% 9,76667% R$ 52.264,01

46 28/08/2020 28/08/2020 R$ 43.500,00 7,359309% 0,00% 8,73333% R$ 50.779,88

47 29/10/2020 29/10/2020 R$ 48.010,00 5,535990% 0,00% 6,70000% R$ 54.062,57

48 28/12/2020 28/12/2020 R$ 32.000,00 3,142879% 0,00% 4,73333% R$ 34.567,99

49 29/01/2021 29/01/2021 R$ 32.000,00 2,699734% 0,00% 3,70000% R$ 34.079,88

50 28/02/2021 28/02/2021 R$ 35.000,00 1,867575% 0,00% 2,66667% R$ 36.604,42

51 31/03/2021 31/03/2021 R$ 46.000,00 0,997425% 0,00% 1,66667% R$ 47.233,13

52 30/04/2021 30/04/2021 R$ 47.000,00 0,600016% 0,00% 0,66667% R$ 47.597,22

53 31/05/2021 31/05/2021 R$ 40.000,00 0,000000% 0,00% 0,00000% R$ 40.000,00

54 30/06/2021 30/06/2021 R$ 27.096,78 0,000000% 0,00% 0,00000% R$ 27.096,78

6438 28/09/2020 28/09/2020 R$ 45.100,00 6,476193% 0,00% 7,73333% R$ 51.734,37

24. Diante disso, considerando que somente estão sujeitos ao processo de recuperação

judicial os créditos existentes na data do pedido de recuperação judicial (20.05.2021),

consoante o disposto no caput do art. 49 da LFR, uma vez que o contrato e os serviços

prestados ocorreram em datas anteriores, de rigor que o mencionado crédito seja habilitado.

CONCLUSÃO

20. Diante do exposto, acolhe-se parcialmente a divergência apresentada para incluir a

importância do crédito da Credora Online Courrier Entregas Rápidas Ltda, para que passe a

constar na relação creditícia pela importância de R$ 587.333,09 (quinhentos e oitenta e sete

mil, trezentos e trinta e três reais e nove centavos), mantendo-se na classe III - Quirografária.

Titular do Crédito: Online Courrier Entregas Rápidas Ltda
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Empresa Devedora Ideal Care Ltda: R$ 587.333,09

Classificação do Crédito: Quirografário - III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.     LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                          Contador
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE IDEAL CARE LTDA E OUTRAS.

PROCESSO Nº 1051496-13.2021.8.26.0100

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social São Francisco Emergências Médicas S/S Ltda.

CPF/CNPJ 09.605.609/0001-69

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas

R$ 41.714,82 Quirografário

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 39.180,53 ME/EPP

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Alteração do Contrato Social

iv Cópia do Documento Pessoal do Sócio

v Notas Fiscais

vi Planilha de cálculo
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito da Credora São Francisco Emergências

Médicas S/S Ltda às fls. 2.851/2.869 dos autos principais, por meio do qual pretende a

retificação do seu crédito na relação de credores, para que passe a constar pela quantia de R$

39.180,53 (trinta e nove mil, cento e oitenta reais e cinquenta e três centavos), na classe

Me/Epp.

2. Aduz a Credora que apesar de constar na relação de credores apresentada pela

Recuperanda às fls. 1.249/1.259 dos autos principais, ocorreu um equívoco no lançamento

dos valores em favor da Credora, uma vez que foi considerado a quantia advinda de uma nota

fiscal cancelada, qual seja, NF sob nº 43001, bem como restaram ausentes os créditos

oriundos das notas fiscais sob n.ºs 42601, 42701, 43101, 43201, 43301, 43401 e 43701.

3. Neste sentido, em análise a documentação acostada, a Administradora Judicial

constatou que os créditos em testilha advêm da prestação de serviço firmada entre as partes,

onde a Credora, ora, prestadora do serviço, realizou os transportes de pacientes à tomadora,

ora Recuperandas.

19. Nesta senda, denota-se que para corroborar o alegado, a Credora apresentou as notas

fiscais, as quais foram emitidas para fins de pagamento dos serviços prestados, oportunidade

em que informa que a NF nº 43001 restou cancelada, confira-se:

(Trecho extraído de fl. 2.852 dos autos)
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20. Assim sendo, a Expert analisou e relacionou as notas fiscais acostadas aos autos,

salvo a nota fiscal cancelada, momento em que observou que o crédito devido totaliza a

quantia de R$ 49.775,00 (quarenta nove mil e setecentos e setenta e cinco reais), veja-se:

NF VALOR EMISSÃO VENCIMENTO FLS NATUREZA

426 R$ 12.840,00 16/12/2020 15/01/2021 2.861 Concursal

427 R$ 10.415,00 07/01/2021 15/02/2021 2.862 Concursal

431 R$ 11.440,00 27/02/2021 15/03/2021 2.864 Concursal

432 R$ 7.930,00 08/03/2021 15/04/2021 2.865 Concursal

433 R$ 3.060,00 05/04/2021 15/05/2021 2866 Concursal

434 R$ 3.750,00 01/05/2021 16/06/2021 2.867 Concursal

437 R$ 340,00 08/06/2021 15/07/2021 2.868 Extraconcursal

- R$ 49.775,00 - - -

21. Desse modo, a Administradora Judicial esclarece que, em que pese, a NF nº 434 ter a

data de vencimento posterior ao pedido de recuperação judicial, a prestação de serviço

ocorreu em momento anterior, haja vista a data da emissão da NF (01.05.2021), confira-se:

(Trecho extraído de fl. 2.867 dos autos)

22. Outrossim, já em relação a NF nº 437, nota-se que a emissão da referida, bem como

os vencimentos são posteriores ao pedido de recuperação judicial (20.05.2021), veja-se:
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(Trecho extraído de fl. 2.867 dos autos)

23. Nesta senda, a Administradora Judicial segregou proporcionalmente as verbas das

notas fiscais acima, encontrando a quantia de R$ 49.435,00 (quarenta e nove mil e

quatrocentos e trinta e cinco reais) referente ao período anterior ao pedido de recuperação

judicial, portanto, devem ser habilitados em favor da Credora, veja-se:

Período Valor

15/01/2021 a 20/05/2021 R$ 49.435,00

21/05/2021 a 15/07/2021 R$ 340,00

TOTAL R$ 49.775,00

24. Desta forma, com vistas a promover a adequação do valor pleiteado pela Credora, em

consonância com a previsão contida no inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial

realizou a adequação do cálculo, veja-se:

Termo Final Atualiz. 20/05/2021

Termo Final Mora 20/05/2021

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 20/05/2021 R$ 51.502,42

NF Data Base Data Base Valor Atualiz. INPC Juros Mora 1,0% Saldo devedor
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Atualiz. Mora Principal a.m Atualiz.

426 15/01/2021 15/01/2021 R$ 12.840,00 2,824869% 4,16667% R$ 13.752,83

427 15/02/2021 15/02/2021 R$ 10.415,00 2,254551% 3,16667% R$ 10.987,06

431 15/03/2021 15/03/2021 R$ 11.440,00 1,444795% 2,16667% R$ 11.856,73

432 15/04/2021 15/04/2021 R$ 7.930,00 0,790975% 1,16667% R$ 8.085,97

433 15/05/2021 15/05/2021 R$ 3.060,00 0,154219% 0,16667% R$ 3.069,83

434 16/06/2021 16/06/2021 R$ 3.750,00 - - R$ 3.750,00

25. Diante disso, considerando que somente estão sujeitos ao processo de recuperação

judicial os créditos existentes na data do pedido de recuperação judicial (20.05.2021),

consoante o disposto no caput do art. 49 da LFR, uma vez que o vencimento das notas fiscais

acima foram anteriores à distribuição da recuperação judicial, de rigor que o mencionado

crédito seja habilitado.

26. Ademais, quanto à pretensão da credora para que haja a retificação da classificação do

crédito de sua titularidade, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente no sítio

eletrônico da Receita Federal16, sendo que constatou-se que a Credora resta enquadrada como

microempresa. Confira-se:

27. Deste modo, a Administradora Judicial entende que o crédito de titularidade da

16 https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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Credora deve ser habilitado na classe ME/EPP (Classe IV).

CONCLUSÃO

20. Diante do exposto, acolhe-se parcialmente a divergência apresentada para retificar o

crédito da Credora São Francisco Emergências Médicas S/S Ltda, para que passe a constar na

relação creditícia pela importância de R$ 51.502,42, na classe ME/EPP.

Titular do Crédito: São Francisco Emergências Médicas S/S Ltda

Empresa Devedora Ideal Care Ltda: R$ 51.502,42

Classificação do Crédito: ME/EPP - IV

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                         CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                                  Contador
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE IDEAL CARE LTDA E OUTRAS

PROCESSO Nº 1051496-13.2021.8.26.0100

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Smith & Nephew Comércio de Produtos Médicos Ltda

CPF/CNPJ 13.656.820/0001-88

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado  pelas
Recuperandas

R$ 10.068,92 Quirografário

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 13.140,92 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de divergência de seu crédito

ii 31ª Alteração e Consolidação do contrato social

iii Procuração

iv Planilhas de cálculo

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO
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1. Trata-se de divergência de crédito apresentada pela Credora Smith & Nephew

Comércio de Produtos Médicos Ltda., via e-mail, por meio da qual a retificação do crédito

declarado na classe quirografária.

2. Aduz a Credora, que os valores são oriundos das notas fiscais nº 00035851;

000359225; 000360019; 000360609; 000360971; 000361284; 000361286, totalizando a

quantia de R$ 13.140,92 (treze mil e cento quarenta reais e noventa e dois centavos).

3. Ademais, foi apresentado pela Credora planilha demonstrado que os valores arrolados

pelas Recuperandas, não incluíram correção monetária e os juros de mora devidos até o

pedido de recuperação judicial, conforme demonstrado a seguir:

(Trecho extraído de fl. 3.109 dos autos principais)

4. Nesse sentido, a Expert planilhou as notas fiscais acostadas aos autos, momento em

que observou que totalizavam a quantia de R$ 10.068,92 (dez mil e sessenta e oito reais e

noventa e dois centavos), veja-se:
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NF VALOR EMISSÃO VENCIMENTO

358501/2 R$ 1.316,20 28/06/2019 28/07/2019

359225/2 R$ 2.430,50 11/07/2019 10/08/2019

360019/2 R$ 1.003,28 19/07/2019 18/08/2019

360609/2 R$ 1.241,14 29/07/2019 28/08/2019

360971/2 R$ 1.241,20 01/08/2019 31/08/2019

361284/2 R$ 1.218,30 07/08/2019 06/09/2019

361286/2 R$ 1.618,30 07/08/2019 06/09/2019

R$ 10.068,92

11. Faz-se necessário destacar que de acordo com o artigo 9º, inciso III da LFR, exige-se

a comprovação do crédito cuja retificação se pretende, de modo a trazer segurança e certeza

inequívoca acerca do crédito.

12. Assevera-se que, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão sujeitos aos efeitos

da recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido de recuperação judicial

(20.05.2021).

13. Neste ínterim, verifica-se que as notas fiscais apresentadas pela Credora, demonstram

que os valores arrolados pelas Recuperandas não comportam nenhum tipo de atualização, em

dissonância com o inciso II do art. 9º da LFR.

14. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação

creditícia, a Administradora Judicial realizou a sua atualização até a data de distribuição do

pedido de recuperação judicial (20.05.2021), tendo sido identificados os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 20/05/2021

Termo Final Mora 20/05/2021

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1%

Título
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal Atualiz. INPC

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

NF Nº 358501/2 28/07/2019 28/07/2019 R$ 1.316,20 10,611714% 21,73333% R$ 1.772,28

NF Nº 359225/2 10/08/2019 10/08/2019 R$ 2.430,50 10,558949% 21,33333% R$ 3.260,39

NF Nº 360019/2 18/08/2019 18/08/2019 R$ 1.003,28 10,524737% 21,06667% R$ 1.342,48

NF Nº 360609/2 28/08/2019 28/08/2019 R$ 1.241,14 10,481987% 20,73333% R$ 1.655,54

NF Nº 360971/2 31/08/2019 31/08/2019 R$ 1.241,20 10,469165% 20,66667% R$ 1.654,51

NF Nº 361284/2 06/09/2019 06/09/2019 R$ 1.218,30 10,474100% 20,46667% R$ 1.621,37
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NF Nº 361286/22 06/09/2019 06/09/2019 R$ 1.618,30 10,474100% 20,46667% R$ 2.153,71

SALDO DEVEDOR EM 20/05/2021 R$ 13.460,27

15. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, de rigor que se promova a

retificação do crédito conforme às regras contidas na LFR, consoante entendimento

jurisprudencial sedimentado pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo. Confira-se:

“Recuperação Judicial - Habilitação de crédito - Incidência de

juros de mora até a data do ajuizamento do pedido de

recuperação – Cabimento – Aplicação dos artigos 9º, inciso II

e 124 da Lei 11.101/2005 e § 1º do artigo 39 da Lei 8177/91 –

Recurso desprovido.17” (original sem grifo)

16. Posto isto, o valor do crédito atualizado em 20.05.2021 é de R$ 13.460,27 (treze mil

quatrocentos e sessenta reais e vinte e sete centavos), conforme o que foi exposto.

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, acolhe-se parcialmente o pleito aduzido pelo Credor Smith &

Nephew Comércio de Produtos Médicos Ltda para retificar o crédito arrolado, para que passe

a constar pelo montante de R$ 13.460,27 (treze mil quatrocentos e sessenta reais e vinte e

sete centavos), na classe quirografária.

Titular do Crédito: Smith & Nephew Comércio de Produtos Médicos Ltda.

Empresa Devedora Ideal Care Ltda: R$ 13.460,27

Classificação do Crédito: Quirografário - Classe III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.     LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                          Contador

17 TJ-SP - AI: 21162465020208260000 SP 2116246-50.2020.8.26.0000, Relator: Fortes Barbosa, Data de
Julgamento: 11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE IDEAL CARE LTDA E OUTROS

PROCESSO Nº 1051496-13.2021.8.26.0100

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Soar Prestação de Serviços Ltda

CPF/CNPJ 28.667.023/0001-73

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas

R$ 67.343,55 Quirografário

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 73.676,57 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de divergência

ii Procuração

iii Instrumento Particular de Confissão de Dívida

iv Instrumento Particular de Cessão e Transferências de direitos creditórios e outras avenças

v Alteração do Contrato Social

vi Ficha Cadastral

vii Planilha de Cálculo
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viii Regulamento do Soarcred Brasil Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não
Padronizados

ix Notas Fiscais

x Duplicatas

xi Termo de Compra - Cessão de Direitos Creditórios nº. 20200519114213

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada pela Credora Soar Prestação de

Serviços Ltda via e-mail, por meio da qual requer que passe a constar como titular do crédito

“Soarcred Brasil Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados”, bem

como pleiteia a retificação do crédito declarado na classe quirografária para que passe a

constar pela importância de R$ 73.676,57 (setenta e três mil, seiscentos e setenta e seis reais e

cinquenta e sete centavos).

2. De proêmio, em análise aos documentos encaminhados pela Credora, a

Administradora Judicial constatou a existência do Termo de Cessão onde a Recuperanda

cedeu a Soardcred Brasil Fundo de Investimento em Direitos Créditos Não Padronizados, os

créditos cujo devedor é HCH Serviços Domiciliares Ltda, no quantum total de R$ 175.663,00

(cento e setenta e cinco mil e seiscentos e sessenta e três reais), confira-se:

(trecho extraído da documentação enviado pela Credora)
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3. Nesse ínterim, foi apresentado pela Credora “Instrumento Particular de Cessão e

Transferência de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, na qual a empresa Soardcred Brasil

Fundo de Investimento em Direitos Créditos Não Padronizados cedeu a totalidade dos seus

direitos creditórios para a empresa Soar Prestação de Serviços Ltda, conforme demonstra o

Instrumento de Cessão datado de 31.05.2021, veja-se:

***

(Trechos extraídos dos documentos enviados por e-mail)

4. Nesse sentido, assevera-se que é de rigor que ocorra a retificação do nome do titular

do crédito, visto que houve a cessão de direitos creditórios à empresa Soar Prestação de
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Serviços Ltda.

5. Ademais, a fim de corroborar o seu crédito, Credora apresentou notas fiscais e

duplicatas referente a prestação de serviço realizada pela Recuperanda, conforme planilhas

demonstrativas:

Notas Fiscais Valor Vencimento Emissão

7030 R$ 67.000,00 30.06.2020 18.05.2020

7029 R$ 67.000,00 30.07.2020 18.05.2020

Total - R$ 134.000,00

Duplicatas Valor Vencimento Emissão

7030 R$ 67.000,00 30.06.2020 19.05.2020

7029 R$ 67.000,00 30.07.2020 19.05.2020

Total - R$ 134.000,00

6. Assim, esclarece a Credora, que seus créditos em face das Recuperandas advêm das

obrigações previstas no instrumento de confissão de dívidas decorrente da obrigação

principal inadimplida, na importância de R$ 126.973.53 (cento e vinte e seis mil e novecentos

e setenta e três reais e cinquenta e três centavos), datado em 21.09.2020, na qual ficou

acordado que seria pago R$ 18.000,00 (dezoito mil) de entrada, e o restante em quatro

parcelas de R$ 28.341,77 (vinte e oito mil e trezentos e quarenta e um reais e setenta e sete

centavos), a serem pagas respectivamente em, 30/09/2020, 30/10/2020, 30/11/2020 e

30/12/2020, veja-se:
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(Trechos extraídos dos documentos enviados por e-mail)

7. Ocorre que, do acordo pactuado demonstrado acima, as Recuperandas quitaram

somente a parcela de entrada, bem como a primeira parcela do pagamento, onde as demais

restaram inadimplidas. Pontua-se que ocorreram os pagamentos parciais em 20.11.2020,

22.12.2020 e 15.01.2021, respectivamente no quantum de R$ 10.000,00 (dez mil), e as outras

duas na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil), nas quais foram abatidos do cálculo

apresentado.

11. Ademais, em relação ao valor arrolado na relação de credores, assiste razão a Credora

quanto a retificação do seu crédito, sendo que conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão
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sujeitos aos efeitos da recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido de

recuperação judicial (20.05.2021).

12. Neste ínterim, verifica-se que o “Instrumento Particular de Confissão de Dívidas

Decorrentes de Obrigações Inadimplidas, Fixação de Condições para sua Liquidação e Outras

Avenças”, no qual as Recuperandas confessam o débito, foi pactuado antes da propositura da

recuperação judicial, demonstrando que os créditos são concursais e, diante da ausência de

garantias, devem ser pagos nos termos do plano eventualmente aprovado pelos credores e

homologado pelo D. Juízo.

13. Neste diapasão, pontua-se que foi apresentado planilha de cálculo pela Credora, a qual

é possível constatar que foi realizado o abatimento dos valores parciais pagos pelas

Recuperandas, bem como que o crédito se encontra atualizados até à data do pedido de

recuperação judicial (20.05.2021), estando em consonância com o inciso II do art. 9º da LFR,

conforme trecho abaixo:

Trecho extraído do documento enviado por e-mail

8. Posto isto, o valor do crédito atualizado em 20.05.2021 é de R$ 73.676,57 (setenta e

três mil e seiscentos e setenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), conforme o que foi

exposto.

CONCLUSÃO
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9. Diante do exposto, acolhe-se a divergência de crédito apresentada pela empresa para

retificar o nome do titular do crédito, passando a constar a titularidade da empresa Soar

Prestação de Serviços Ltda, bem como retificar o valor para que passe a constar a importância

de R$ 73.676,57 (setenta e três mil e seiscentos e setenta e seis reais e cinquenta e sete

centavos), na classe quirografária.

Titular do Crédito: Soar Prestação de Serviços Ltda

Empresa Devedora Ideal Care Ltda: R$ 73.676,57

Classificação do Crédito: Quirografário - III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.     LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                          Contador
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE IDEAL CARE LTDA E OUTROS.

PROCESSO Nº 1051496-13.2021.8.26.0100

3ª VARA CÍVEL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE

SÃO PAULO/SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Supermed Comércio e Importação de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda

CPF/CNPJ 11.206.099/0001-07

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas
Recuperandas

R$ 19.199,55 Quirografário

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 10.692,39 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Título e Protestos

iv Planilhas de cálculos

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO
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1. Trata-se de habilitação de crédito apresentada pelo Credor Supermed Comércio e

Importação de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda distribuída através dos autos nº

1077299-95.2021.8.26.0100, por meio da qual se requer a retificação de seu crédito no

importe de R$ 10.692,39 (dez mil, seiscentos e noventa e dois reais e trinta e nove centavos),

na classe quirografária.

2. Para fundamentar o seu pedido, o Credor apresentou cópia das notas fiscais emitidas

referentes à compras realizadas e comprovantes de recebimento, dotadas de assinatura do

devedor, data e valor, veja-se:

NF VALOR EMISSÃO VENCIMENTO FLS
CANHOTO
ASSINADO

174021/1 R$ 7.860,83 19/02/2021 05/04/2021 15/17 Sim - Fl. 17

179641/1 R$ 1.798,65 05/03/2021 05/04/2021 20/22 Sim - Fl. 22

182911/1 R$ 180,36 12/03/2021 05/04/2021 25/26 Sim - Fl. 26

182922/1 R$ 733,62 12/03/2021 09/04/2021 31/32 Sim - Fl. 32

182149/1 R$ 619,70 11/03/2021 08/04/2021 35/36 Sim - Fl. 36

182150/1 R$ 3.983,42 11/03/2021 08/04/2021 39/40 Sim - Fl. 40

506689/1 R$ 953,87 26/03/2021 23/04/2021 45/46 Sim - Fl. 46

188866/1 R$ 1.846,91 26/03/2021 23/04/2021 51/53 Sim - Fl. 52

507843/1 R$ 649,06 01/04/2021 29/04/2021 56/57 Sim - Fl. 57

191411/1 R$ 713,43 01/04/2021 29/04/2021 60/61 Sim - Fl. 61

TOTAL R$ 19.339,85

3. Ademais, foram apresentadas duplicatas mercantis, em que é possível constatar que

houve o pagamento parcial de algumas notas fiscais, sendo que a soma total das duplicatas

perfaz a importância de R$ 10.243,33 (dez mil e duzentos e quarenta e três reais e trinta e três

centavos), conforme a seguir discriminadas:

DUPLICATAS REF. NF VALOR VENCIMENTO FOLHAS

6174021D 174021/1 R$ 1.965,20 05/04/2021 13

6179614B 179641/1 R$ 899,32 05/04/2021 18

6182911U 182911/1 R$ 180,36 05/04/2021 23

6182922A 182922/1 R$ 366,81 05/04/2021 27

6182149B 182149/1 R$ 309,85 08/04/2021 33

6182150B 182150/1 R$ 1.991,71 08/04/2021 37
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6182922B 182922/1 R$ 366,81 09/04/2021 29

8506689A 506689/1 R$ 476,94 16/04/2021 41

6188866A 188866/1 R$ 923,46 16/04/2021 47

8506689B 506689/1 R$ 476,93 23/04/2021 43

6188866B 188866/1 R$ 923,45 23/04/2021 49

8507843U 507843/1 R$ 649,06 29/04/2021 54

6191411U 191411/1 R$ 713,43 29/04/2021 58

VALOR R$ 10.243,33

4. Faz-se necessário destacar que de acordo com o artigo 9º, inciso III da LFR, exige-se

a comprovação do crédito cuja habilitação se pretende, de modo a trazer segurança e certeza

inequívoca acerca do crédito.

5. Neste sentido, as Câmaras Reservadas de Direito Empresarial deste Tribunal firmou o

entendimento de que é um ônus do Credor comprovar a efetiva entrega das mercadorias, não

bastando a simples juntada das notas fiscais eletrônicas, in verbis:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO (2047914- 70.2016.8.26.0000)

Recuperação judicial. Ausência de cerceamento de defesa pelo

pedido da própria agravante para se proferisse decisão acerca

da habilitação. Incidente de habilitação ou impugnação de

crédito que exige a certeza e liquidez do valor cujo pagamento

se pretende (artigo 9º, III, da Lei 11.101/05). Notas fiscais

eletrônicas que, por si sós, não comprovam prestação de

serviço, sendo necessária a demonstração de remessa do

documento à tomadora de serviços ou o respectivo aceite.

Impugnante que não se desincumbiu do ônus de demonstrar a

efetiva prestação dos serviços (artigo 333, I, do Código de

Processo Civil). Decisão acertada. Recurso improvido.”18

(original sem grifos)

***

18 TJ/SP. Agravo de Instrumento 2047914- 70.2016.8.26.0000; Relator (a): Maia da Cunha; Órgão Julgador: 1ª
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Diadema - 3ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 12/08/2016;
Data de Registro: 12/08/2016
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“RECUPERAÇÃO JUDICIAL Impugnação de crédito

Insurgência contra decisão que julgou improcedente

impugnação de crédito que visava a retificação do valor

inserido no quadro geral de credores Documentos apresentados

que não autorizam a modificação do valor inserido no quadro

geral de credores. Notas fiscais desacompanhadas de prova da

efetiva prestação de serviços, sendo irrelevante a anuência da

recuperanda com a correção pretendida Distrato firmado em

momento posterior ao ajuizamento do pedido de recuperação

judicial - Decisão mantida - Recurso improvido.” 19 (original

sem grifos)

6. Assevera-se que, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão sujeitos aos efeitos

da recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido de recuperação judicial

(20.05.2021).

7. Neste ínterim, verifica-se que os instrumentos de crédito acima elencados foram

pactuados antes da propositura da recuperação judicial, demonstrando que os créditos

compreendidos nas respectivas notas fiscais são concursais e, diante da ausência de garantias,

devem ser pagos nos termos do plano eventualmente aprovado pelos credores e homologado

pelo D. Juízo.

8. Salienta-se que os valores apresentados pelo Credor foram atualizados até a data do

deferimento da recuperação judicial (08.06.2021), ou seja, em dissonância com inciso II do

art. 9º da LFR, confira-se:

19 TJ/SP. Agravo de Instrumento 0153108-98.2013.8.26.0000; Relator (a): Caio Marcelo Mendes de Oliveira;
Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Barueri - 5ª Vara Cível; Data do
Julgamento: 19/09/2016; Data de Registro: 21/09/2016
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(Trecho extraído da fl. 62 do Incidente)

9. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação

creditícia, consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial

realizou os cálculos do montante devido.

10. Portanto, a Administradora Judicial realizou a conferência mediante elaboração de

planilha de cálculos, bem como a sua atualização até a data de distribuição do pedido de

recuperação judicial (20.05.2021), tendo sido identificados os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 20/05/2021

Termo Final Mora 20/05/2021

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1,0000%

Duplicata
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
INPC Taxa Pré

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo
devedor
Atualiz.

6174021D 05/04/2021 05/04/2021 R$ 1.965,20 0,918482% 0,00% 1,50000% R$ 2.013,00

6179614B 05/04/2021 05/04/2021 R$ 899,32 0,918482% 0,00% 1,50000% R$ 921,19

6182911U 05/04/2021 05/04/2021 R$ 180,36 0,918482% 0,00% 1,50000% R$ 184,75

6182922A 05/04/2021 05/04/2021 R$ 366,81 0,918482% 0,00% 1,50000% R$ 375,73

6182149B 08/04/2021 08/04/2021 R$ 309,85 0,880213% 0,00% 1,40000% R$ 316,95

6182150B 08/04/2021 08/04/2021 R$ 1.991,71 0,880213% 0,00% 1,40000% R$ 2.037,37

6182922B 09/04/2021 09/04/2021 R$ 366,81 0,867460% 0,00% 1,36667% R$ 375,05

8506689A 16/04/2021 16/04/2021 R$ 476,94 0,778233% 0,00% 1,13333% R$ 486,10

6188866A 16/04/2021 16/04/2021 R$ 923,46 0,778233% 0,00% 1,13333% R$ 941,19

8506689B 23/04/2021 23/04/2021 R$ 476,93 0,689085% 0,00% 0,90000% R$ 484,54
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6188866B 23/04/2021 23/04/2021 R$ 923,45 0,689085% 0,00% 0,90000% R$ 938,18

8507843U 29/04/2021 29/04/2021 R$ 649,06 0,612736% 0,00% 0,70000% R$ 657,61

6191411U 29/04/2021 29/04/2021 R$ 713,43 0,612736% 0,00% 0,70000% R$ 722,83

SALDO DEVEDOR EM 20/05/2021 R$ 10.454,49

11. Posto isto, o valor do crédito atualizado até 20.05.2021 é de R$ 10.454,49 (dez mil e

quatrocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), conforme o que foi

exposto.

CONCLUSÃO

12. Diante do exposto, acolhe-se parcialmente a habilitação de crédito apresentada por

Supermed Comércio e Importação de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda para retificar o

crédito arrolado, para que passe a constar pelo montante de R$ 10.454,49 (dez mil,

quatrocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), na classe quirografária.

Titular do Crédito: Supermed Comércio e Importação de Produtos Médicos e Hospitalares

Valor do Crédito - Devedora Ideal Care: R$ 10.454,49

Classificação do Crédito: Quirografária - III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                         CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                                  Contador
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IDEAL CARE LTDA E OUTROS

PROCESSO Nº 1051496-13.2021.8.26.0100

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Suprema Locadora de Veiculos Ltda - ME

CPF/CNPJ 24.894.397/0001-70

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas

R$ 46.028,71 Quirografário

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 73.737,87 Quirografário

R$ 7.447,52 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Certidão de habilitação de crédito

iii Cópia da alteração contratual e consolidação do contrato social

iv Procuração

v Planilha de cálculo
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito distribuído sob o n.º 1079844-41.2021.8.26.0100, por

meio do qual a Credora Suprema Locadora de Veiculos Ltda - Me, pretende a retificação do

seu crédito na relação de credores, para que passe a constar a quantia de R$ 81.922,76

(oitenta e um mil, novecentos e vinte e dois reais e setenta e seis centavos) referente ao

crédito principal e a monta de R$ 7.447,52 (sete mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e

cinquenta e dois centavos) a título de honorários advocatícios.

2. Aduz a Credora que seu crédito em testilha advém da Ação de Cumprimento de

Sentença autuada sob o n.º 0714544-79.2020.8.07.0001, fruto da Ação de Rescisão

Contratual c/c Cobrança e Obrigação de Pagar Quantia Certa, que tramitou perante a 23ª Vara

do Cível de Brasília, Distrito Federal.

3. Neste sentido, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou

administrativamente junto a Ação de Rescisão Contratual, tendo constatado que em

19.08.2020 aquele D. Juízo proferiu r. sentença civil, julgando parcialmente procedente a

ação, a medida que as Recuperandas foram condenadas nos termos abaixo:

***
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Trecho extraído dos autos da Ação de Cumprimento de Sentença n.º 0714544-79.2020.8.07.0001

4. Outrossim, visando a obtenção do pagamento obtido em r. sentença civil, a Credora

ajuizou Ação de Cumprimento de Sentença, autos sob n.º 0714544-79.2020.8.07.0001,

pleiteando pelo pagamento do montante de R$ 71.767,99 (setenta e um mil e setecentos e

sessenta e sete reais e noventa e nove centavo) de titularidade da Credora, bem como a

quantia de R$ 7.266,08 (sete mil e duzentos e vinte e seis reais e oito centavos) à título de

honorários advocatícios, confira-se:

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
05

14
96

-1
3.

20
21

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
95

5D
F

9.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

09
/2

02
1 

às
 2

1:
12

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

14
81

87
26

   
  .

fls. 3726



Trecho extraído dos autos da Ação de Cumprimento de Sentença n.º 0714544-79.2020.8.07.0001

5. Por conseguinte, ressalta-se que as partes pactuaram acordo extrajudicial,

devidamente homologado pelo Juízo, onde firmaram que as Recuperandas pagariam a

Credora e ao Patrono o quantum de R$ 79.248,43 (setenta e nove mil e duzentos e quarenta e

oito reais e quarenta e três centavos), no qual seria pago uma entrada de R$ 10.000,00 (dez

mil reais) e o saldo restante seriam pagos em 15 (quinze) parcelas mensais, a contar do dia

10.01.2021, com a previsão de multa no percentual de 30% (trinta por cento) e vencimento

antecipado da dívida remanescente  no caso de inadimplemento, confira-se:

***

***
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6. Nesse sentido, aduz a Credora que as Recuperandas quitaram a parcela de entrada,

bem como 3 (três) parcelas do parcelamento, sendo elas: 10.01.2021, 10.02.2021, e

10.03.2021, essa última com atraso, sendo que desde o mês de abril, não houve mais o
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pagamento de nenhuma parcela.

7. Deste modo, verifica-se que as Recuperandas deixaram de adimplir a importância de

R$ 55.398,75 (cinquenta e cinco mil e trezentos e noventa e oito reais e setenta e cinco

centavos), conforme aduz a Credora, veja:

***
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8. Outrossim, em atenção aos autos de cumprimento de sentença, verifica-se que a

Credora informou aquele Juízo que o crédito em seu favor alcançava a importância de R$

73.737,87 (setenta e três mil, setecentos e trinta e sete reais e oitenta e sete centavos),

conforme abaixo:
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***

***
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9. Posto isto, considerando que aquele Juízo foi informado quanto ao ajuizamento do

pedido de Recuperação Judicial, bem como diante a falta de pagamento voluntário nos autos

de cumprimento, o D. Juízo cível proferiu em 13.07.2021 certidão de objeto e pé, a fim de
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que seja habilitado a monta devida na relação de credores da recuperação judicial,  veja-se:

Trecho extraído dos autos da Ação de Cumprimento de Sentença n.º 0714544-79.2020.8.07.0001

10. Assevera-se que, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão sujeitos aos efeitos

da recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido de recuperação judicial

(20.05.2021).

11. Neste ínterim, verifica-se que a Certidão de Habilitação de Crédito apresentada pela

Credora se encontra em consonância com a inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, não

sendo necessário nenhum tipo de atualização pela Administradora Judicial. .

12. Por conseguinte, quanto ao crédito referente aos honorários advocatícios, salienta-se

que referido crédito é concursal em sua totalidade, nos termos do caput do art. 49 da LFR,

haja vista que a sentença a qual lhe gerou o crédito foi proferida dia 19.08.2020, ou seja,

anteriormente à data do pedido de Recuperação Judicial que se deu em 20.05.2021, veja-se:
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***
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13. Diante disso, em razão do recente entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal

de Justiça e Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a sentença que determinou o

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais é o ato processual qualificado como

fato gerador do crédito. Veja-se:

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL.

NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO

PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 1. Os

créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o

pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de

seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 2. A Corte

Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 1255986/PR,

decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na

competência originária dos tribunais) é o ato processual que

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários

advocatícios sucumbenciais. 3. Em exegese lógica e

sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de

recuperação judicial, o crédito que dali emana,

necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já

que, nos termos do art. 49, caput da Lei 11.101/05, sujeitam-se

ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do

pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos, e não

os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os

honorários advocatícios for anterior ao pedido recuperacional,

o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal,
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devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de

recuperação judicial. 4. Na hipótese, a sentença que fixou os

honorários advocatícios foi prolatada após o pedido de

recuperação judicial e, por conseguinte, em se tratando de

crédito constituído posteriormente ao pleito recuperacional, tal

verba não deverá se submeter aos seus efeitos, ressalvando-se o

controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 5.

Recurso especial provido.20 (original sem grifos)

***

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Controvérsia recursal que reside em decidir se os honorários

advocatícios sucumbenciais, oriundos de ação com preceito

declaratório com julgamento desfavorável à recuperanda,

arbitrados antes do deferimento do processamento da

recuperação, mas cujo trânsito em julgado ocorreu

posteriormente, se sujeitariam ao plano de soerguimento ou

seriam considerados como créditos extraconcursais. O marco

temporal para constituição do crédito, no caso específico de

condenação por honorários sucumbenciais, ocorre com o

trânsito em julgado da decisão. Inteligência do art. 49 da Lei

nº 11.101/2005. Precedentes. Hipótese em que o trânsito em

julgado ocorreu após o deferimento da recuperação judicial,

de modo que o crédito então seria extraconcursal, nos termos

da decisão recorrida. RECURSO NÃO PROVIDO. 21 (original

sem grifos)

21 TJSP; Agravo de Instrumento 2034585-49.2020.8.26.0000; Relator (a): Alfredo Attié; Órgão Julgador: 27ª
Câmara de Direito Privado; Foro de Cajamar - 1ª Vara Judicial; Data do Julgamento: 13/06/2020; Data de
Registro: 13/06/2020.

20 STJ - REsp: 1841960 SP 2018/0285577-2, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento:
12/02/2020, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 13/04/2020
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***

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

HABILITAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL,

FIXADA EM SENTENÇA TRABALHISTA - LEGITIMIDADE

CONCORRENTE – o credor trabalhista tem legitimidade

concorrente para pleitear a inclusão da verba honorária

sucumbencial fixada na sentença trabalhista –

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO RELATIVO À VERBA

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL – Inteligência do art. 49 da

Lei nº 11.101/2005 – A constituição do crédito relativo a

honorários advocatícios sucumbenciais se dá no momento da

prolação da sentença laboral que reconheça tal crédito –

Entendimento do STJ (REsp 1.841.960/SP, j. 12/02/2020) –

Todavia, no caso em debate, o valor a ser incluído deve ser de

R$ 1.769,12, tendo em vista que a correção monetária deve

ocorrer até a data da recuperação judicial (11/08/2014) -

RECURSO PROVIDO EM PARTE22 (original sem grifos)

14. Diante disso, considerando que somente estão sujeitos ao processo de recuperação

judicial os créditos existentes na data do pedido de recuperação judicial (20.05.2021),

consoante o disposto no caput do art. 49 da LFR, uma vez que a r. sentença foi proferida em

data anterior, de rigor que o mencionado crédito seja habilitado.

CONCLUSÃO

20. Diante do exposto, acolhe-se parcialmente a divergência apresentada: (i) retificar a

importância do crédito da Credora Suprema Locadora de Veiculos Ltda. Me, para que passe a

constar na relação creditícia pela importância de R$ 81.922,76 (oitenta e um mil, novecentos

e vinte e dois reais e setenta e seis centavos), na classe ME/EPP; e (ii) para incluir o crédito

em favor de Couto & Correia Advogados Associados pelo montante de R$ 7.477,52 (sete

mil, quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), na classe trabalhista.

22 TJ-SP - AI: 20437320220208260000 SP 2043732-02.2020.8.26.0000, Relator: Sérgio Shimura, Data de
Julgamento: 22/01/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 22/01/2021
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Titular do Crédito: Suprema Locadora de Veiculos Ltda. Me

Empresa Devedora Poli Care Ltda: R$ 81.922,76

Classificação do Crédito: ME/EPP - IV

Titular do Crédito: Couto & Correia Advogados Associados

Empresa Devedora Poli Care Ltda: R$ 7.477,52

Classificação do Crédito: Trabalhista - I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                         CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                                  Contador
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CREDOR CLASSE EMPRESA DEVEDORA VALOR

ALEX SANDRO DA SILVA NEVES CLASSE I POLI CARE R$ 32.227,24

ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA CLASSE I POLI CARE R$ 12.780,22

ALINE RODRIGUES CONRADO CLASSE I IDEAL CARE R$ 8.862,57

COUTO E CORREIA ADVOGADOS CLASSE I POLI CARE R$ 7.477,52

DALILA FERNANDA CONCEICAO D CLASSE I IDEAL CARE R$ 4.304,64

DANIEL SANTIAGO TORRES CLASSE I IDEAL CARE R$ 107.808,46

DOUGLAS JOSÉ LUIZ CLASSE I IDEAL CARE R$ 11.084,94

EISENHOWER WENDELL DA COST CLASSE I POLI CARE R$ 4.697,56

FELIPE SANTOS FERNANDES CLASSE I POLI CARE R$ 21.995,40

GILBERTO LIMA DOS SANTOS CLASSE I IDEAL CARE R$ 3.837,40

GISLENE APARECIDA CARDIA CLASSE I HCH SERVICOS R$ 63.292,96

IAN MARCELL DA NOBREGA PAIX CLASSE I POLI CARE R$ 7.534,42

JEFERSON GUIMARÃES BARBOSA CLASSE I POLI CARE R$ 10.856,41

JEFERSON JANUARIO DE SOUZA CLASSE I IDEAL CARE R$ 42.706,54

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA CLASSE I POLI CARE R$ 2.500,00

LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA CLASSE I IDEAL CARE R$ 18.551,84

LUIZ ANTONIO SANTOS NASCIME CLASSE I IDEAL CARE R$ 4.459,10

MARCELO BECHARA RIBEIRO CLASSE I IDEAL CARE R$ 1.715,63

SANDRA CRISTINA BRANDAO CLASSE I IDEAL CARE R$ 36.000,00

THALITA ZUCOLOTO GOUVEA CLASSE I IDEAL CARE R$ 16.405,84

VINICIUS MIRANDA GONÇALVES CLASSE I IDEAL CARE R$ 28.768,06

A.R VENANCIO CLASSE III POLI CARE R$ 188.832,18

ADM ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 4.178,30

ADRILUR COM. DE PROD. LIMPEZA E DESCARTAVI LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 1.899,40

AGNS GRAFICA E EDITORA LTDA ‐ EPP CLASSE III IDEAL CARE R$ 19.644,44

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 147.439,39

AMBER COMERCIAL LTDA EPP CLASSE III IDEAL CARE R$ 978,00

AMBITRANS TRANSPORTES LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 3.083,89

AMEM EMERGENCIAS MEDICAS E REMOCOES LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 1.379,00

AMPLAMED COM MANU APAR MED HOSP. LTDA EPP CLASSE III POLI CARE R$ 25.881,92

ANBIOTON IMPORTADORA LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 3.318,97

ANDRE HENRIQUE GRAZIANO CLASSE III POLI CARE R$ 13.579,50

ANDRE TAVARES DOS SANTOS CLASSE III POLI CARE R$ 9.125,00

APOIO COTACOES SISTEMA DE INFORMATICA CLASSE III IDEAL CARE R$ 40.719,02

APOLLO MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 21.318,37

ARCMED ANDREOLI COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 600,00

ARP MED ATENDIMENTO RAPIDO DE PROD MEDICO E HOSPITALAR LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 2.205,16

ASC MEDVIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 1.277,68

ASSB COMERCIO E VAREJISTA DE DOCES LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 178,60

ASSOCIAÇÃO DE PROF DE SAUDE DF ‐ APSDF CLASSE III POLI CARE R$ 9.600,00

ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 11.733,93

AUTO MEC SERVICOS DE MECANICA E COMERCIO DE PECAS LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 2.023,00

AVANTE CARE SERVICOS E PROD. DE SAUDE LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 15.990,67

BANCO DO BRASIL S.A. CLASSE III PONTO DA SAUDE R$ 744.686,23

BANCO DO BRASIL S.A. CLASSE III POLI CARE R$ 3.456.679,02

BANCO DO BRASIL S.A. CLASSE III IDEAL CARE R$ 384.812,91

BANCO DO BRASIL S.A. CLASSE III IDEAL CARE R$ 839,51

BANCO DO BRASIL S.A. CLASSE III IDEAL CARE R$ 1.444,10

BANCO ITAU S.A CLASSE III HCH SERVICOS R$ 194.924,98

BARNA HIDRO ELETRICA E FERRAGENS LTDA CLASSE III HCH SERVICOS R$ 129,00

BCL MENSAGEIROS MOTORIZAD CLASSE III POLI CARE R$ 48.115,68

BELEM FARMACIA E PRAÇA DA BANDEIRA CLASSE III HCH SERVICOS R$ 380,80

BELFORT GERENC. RESIDUOS LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 176,03

BELFORT SERVICOS DE COBRANCA EIRELI CLASSE III POLI CARE R$ 317,92

BELIVE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 12.742,88

BENENUTRI COMERCIAL LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 89.299,86

BENTO COMERCIAL DE ALIMENTOS S/A CLASSE III POLI CARE R$ 390,40

BIGNARDI IND. E COM. DE PAPEIS E ART.LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 1.570,54

BILIOMED MATERIAL HOSPITA CLASSE III IDEAL CARE R$ 534,94

BIOHOSP PRODUTOS HOSPITAL CLASSE III IDEAL CARE R$ 7.405,08
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BLUE NEGOCIOS IMOBILIARIO CLASSE III POLI CARE R$ 5.216,63

BMG DISTRIBUIDORA DE PROD CLASSE III POLI CARE R$ 1.391,57

BRADESCO ARRENDAMENTO MER CLASSE III IDEAL CARE R$ 1.911.614,69

BRADESCO SAÚDE S/A CLASSE III POLI CARE R$ 29.280,36

BRAKKO COMERCIO E IMPORTA CLASSE III POLI CARE R$ 600,00

BRASLIMPO CLASSE III IDEAL CARE R$ 1.680,71

BRAZIL MEZZANINE CONSULT. CLASSE III POLI CARE R$ 461.075,75

BRAZMIX COMERCIO VAREJIST CLASSE III IDEAL CARE R$ 7.493,33

BRAZMIX COMERCIO VAREJIST CLASSE III POLI CARE R$ 11.839,27

BRITO, DIAS E SODRE DUART CLASSE III IDEAL CARE R$ 18.745,00

BSP SERVIÇOS MÉDICOS EIRE CLASSE III IDEAL CARE R$ 5.631,00

CAIO LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA CLASSE III IDEAL CARE R$ 15.486,00

CAMPO BELISSIMO PART IMOBILIARAIA AS CLASSE III IDEAL CARE R$ 21.518,93

CAPROMED FARMACEUTICA EIRELI EPP CLASSE III IDEAL CARE R$ 6.528,00

CARMEROM CONFECCÕES LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 2.300,00

CARMEROM CONFECCÕES LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 2.300,00

CASA HOSPITALAR LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 321,75

CASEX IND. PLAST. E PROD MEDICOS HOSP. LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 1.070,60

CBA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 1.921,27

CBS MEDICO CIENTIFICA COM E REPRESENTACAO LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 22.697,32

CEB DISTRIBUIÇAO CLASSE III POLI CARE R$ 12.194,53

CEI COM EXP E IMP MATERIAIS MEDICOS LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 11.401,92

CENTRO DE GESTÃO DE MEIOS DE PGTO. LTDA CLASSE III HCH SERVICOS R$ 497,57

CENTRO PAULISTA DE DESENV FARMACOTECNICO LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 105,00

CHARLIE DE ALMEIDA SERVIÇOS MEDICOS CLASSE III POLI CARE R$ 2.400,00

CHOLMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 3.050,00

CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO CLASSE III IDEAL CARE R$ 308,30

CIENTIFICA MEDICA HOSPITA CLASSE III POLI CARE R$ 6.590,88

CINCO CIRURGICA LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 1.242,00

CIRURGICA FERNANDES CLASSE III POLI CARE R$ 537,53

CIRURGICA FERNANDES COM M CLASSE III POLI CARE R$ 1.215,79

CIRURGICA JAW COMERCIO DE CLASSE III IDEAL CARE R$ 49.791,83

CIRURGICA STAR LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 8.418,00

CIRURGICAL PRIME COM. REPR. MEDIC. MAT. MEDICO CLASSE III IDEAL CARE R$ 3.395,00

CITOPHARMA MANIPUL. DE MEDICAMENTOS LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 1.739,00

CITYMED COMERCIO DE PRODUTOD HOSPITALAR CLASSE III IDEAL CARE R$ 15.189,04

CLARO S.A CLASSE III IDEAL CARE R$ 61.256,59

CLIMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 1.970,00

CM HOSPITALAR S.A BRASILIA CLASSE III POLI CARE R$ 7.825,26

CM MEDICAMENTOS ESPECIAIS CLASSE III IDEAL CARE R$ 573,50

CMW SAUDE E TECNOLOGIA IMPORTACAO CLASSE III IDEAL CARE R$ 6.909,40

CNOGA MEDICAL BRASIL IMP. E COM. DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 41.824,35

COFERNANDES COMERCIO DE M CLASSE III POLI CARE R$ 1.183,14

COMERCIAL 3 ALBE LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 520,00

COMERCIAL CIRURGICA RIOCL CLASSE III IDEAL CARE R$ 54.008,82

COML COMMED PROD HOSP LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 6.614,42

COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ CLASSE III POLI CARE R$ 353,63

CONCIERGE BLINDADO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 2.207,58

CONDOMINIO DO EDIF SUPER CENTER VENANCIO 2000 CLASSE III POLI CARE R$ 25.530,65

CONDOMINIO GOVERNADORES GERAIS CLASSE III POLI CARE R$ 5.079,12

CONTROLOG SISTEMAS LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 105,00

WALDIR JOSE FERREIRA CLASSE I POLI CARE R$ 32.938,95

COPEL TELECOMUNICACOES S. CLASSE III POLI CARE R$ 199,90

CRISTAL PHARMA LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 10.167,78

CROMA EQUIPAMENTOS E SERVICOS EIRELI CLASSE III POLI CARE R$ 2.941,03

CURANTE FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 1.136,50

CV LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES CLASSE III POLI CARE R$ 794,10

DATASUPRI DISTRIBUIDORA EIRELI CLASSE III IDEAL CARE R$ 2.616,50

DBS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 1.323,78

DIAS E PAMPLONA ADVOGADOS CLASSE III POLI CARE R$ 144.497,58
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DMI MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 5.109,45

DROGARIA 42 LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 5.726,23

DROGARIA ALAMEDA LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 139,36

DROGARIA ALTO DA LAPA CLASSE III POLI CARE R$ 38.616,71

DROGARIA BRASIL LTDA ‐ FILIAL 05 CLASSE III POLI CARE R$ 35.811,17

DROGARIA CAPULI LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 1.171,49

DROGARIA DROGANADI LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 19.824,45

DROGARIA GENERICA CLASSE III POLI CARE R$ 1.076,03

DROGARIA LENE LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 1.502,00

DROGARIA NOVA ESPERANÇA E CLASSE III POLI CARE R$ 2.153,14

DROGARIA ONOFRE LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 107,00

DROGARIA PRO VIDA CLASSE III POLI CARE R$ 2.231,18

DROGARIA SAO PAULO S.A CLASSE III IDEAL CARE R$ 2.394,26

DROGARIA SOARES LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 3.602,13

DUPATRI HOSPITALAR COM IM CLASSE III IDEAL CARE R$ 28.434,58

DUPATRI HOSPITALAR COMERC CLASSE III POLI CARE R$ 25.815,02

E‐NUTRI PRODUTOS NUTRICIO CLASSE III HCH SERVICOS R$ 5.392,56

ELETROPAULO METROPOLITANA CLASSE III POLI CARE R$ 10.518,16

ELFA PROD. FARM. E HOSPITALARES LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 380.414,94

ELO NUTRICAO EIRELI CLASSE III POLI CARE R$ 2.684,70

ESPACIAL SUPRIMENTOS DE E CLASSE III IDEAL CARE R$ 858,79

ESTERILIZE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇAO LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 584,90

ESTOMAPLAST PRODUTOS HOSP CLASSE III POLI CARE R$ 683,07

ESTOMAPLAST PRODUTOS HOSP. LTDA EPP CLASSE III IDEAL CARE R$ 8.696,93

EXP SOFTWARE E TECNOLOGIA LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 349,80

EXPRESS MEDICAL STORE COM CLASSE III IDEAL CARE R$ 2.842,92

EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE CLASSE III POLI CARE R$ 304.771,90

EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 118.432,27

EXPRESSMEDICALL COM A V C CLASSE III IDEAL CARE R$ 7.155,00

F. PEREIRA QUEIROZ COM, E CLASSE III POLI CARE R$ 943,88

FARMACIA BUENOS AYRES LTD CLASSE III POLI CARE R$ 108,80

FARMACLUB DROGARIA LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 327,99

FARMATER MEDICAMENTOS LTD CLASSE III IDEAL CARE R$ 13.334,60

FERNANDES E PEREIRA PSICO CLASSE III POLI CARE R$ 1.745,61

FLEXTIP COMERCIAL LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 11.795,50

FLS SAUDE S/S LTDA CLASSE III HCH SERVICOS R$ 6.757,20

FORMULA MEDICINAL SUPORTE CLASSE III IDEAL CARE R$ 10.550,00

FORMULA PAULISTA MANIPULA CLASSE III IDEAL CARE R$ 6.350,78

FOUR MED DISTRIBUIDORA HO CLASSE III IDEAL CARE R$ 30.768,06

FUNARE MACHADO PROD E SER CLASSE III IDEAL CARE R$ 1.392,00

FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI CLASSE III IDEAL CARE R$ 9.344,96

GLOBOMED COMERCIAL LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 1.999,40

GOLDEN FARMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 8.774,50

GOLDEN MATERIAIS, PRODUTOS E SERVICOS LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 490,00

GRAZIANO CLASSE III IDEAL CARE R$ 31.467,13

HDL LOGISTICA HOSPITALAR CLASSE III IDEAL CARE R$ 3.642,40

HIPOMED COMERCIO ATACADISTA DE PROD. PARA SAUDE LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 1.100,00

HORTUS COMERCIO DE ALIMENTOS S.A. CLASSE III HCH SERVICOS R$ 109,71

HORUS CENTRO MEDICO CLASSE III POLI CARE R$ 2.252,40

HOSPFAR INDUSTRIA E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A. CLASSE III IDEAL CARE R$ 13.092,96

HOSPFAR INDUSTRIA E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A. CLASSE III POLI CARE R$ 148.651,35

HOSPFAR INDUSTRIA E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A. CLASSE III IDEAL CARE R$ 13.093,00

HOSPITAL DIA SAMDEL LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 19.790,94

HOSPLAB CLASSE III IDEAL CARE R$ 429,00

HSPD SERVIÇOS GRÁFICOS LT CLASSE III POLI CARE R$ 3.405,70

HTS TECNOLOGIA EM SAUDE C CLASSE III IDEAL CARE R$ 360,00

IBERWAN DO BRASIL INFORMA CLASSE III IDEAL CARE R$ 61.000,46

IMPACTO PRODUTOS MEDICOS CLASSE III IDEAL CARE R$ 423,50

IMPORT LIBERMED LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 6.171,90

INFOJOBS BRASIL ATIVIDADE CLASSE III IDEAL CARE R$ 5.000,00
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INNOVAR COMERCIO DE PRODU CLASSE III POLI CARE R$ 3.905,46

INSTITUTO DE MEDICINA DIA CLASSE III POLI CARE R$ 9.250,00

INTENSIVA REMOCOES TEREST CLASSE III IDEAL CARE R$ 8.172,54

IRON MONTAIN DO BRASIL LT CLASSE III IDEAL CARE R$ 22.051,64

IRON MOUNTAIN DO BRASIL L CLASSE III POLI CARE R$ 13.402,75

ITAU ARRENDAMENTO MERCA CLASSE III IDEAL CARE R$ 98.253,15

KCI BRASIL IMPORTAD. EDI CLASSE III POLI CARE R$ 1.375,90

KMEE INFORMATICA LTDA ‐EP CLASSE III IDEAL CARE R$ 38.934,13

KORAL PROD MEDICOS CORREL CLASSE III IDEAL CARE R$ 380,80

LABORAMEDI ANALISES E PES CLASSE III IDEAL CARE R$ 148,60

LE FARMA CLASSE III IDEAL CARE R$ 170,00

LEKA FARMA DISTRIBUIDORA CLASSE III IDEAL CARE R$ 24.960,00

LEPAM COMERCIO DE PRODUTO CLASSE III IDEAL CARE R$ 8.243,91

LICECAD COMERCIO E SERVIÇ CLASSE III IDEAL CARE R$ 325,00

LIMPAR SERVIÇOS DE LIMPEZ CLASSE III IDEAL CARE R$ 17.311,80

LINK AR CONDICIONADO LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 1.550,00

LKS SERVICOS DE SAUDE LTD CLASSE III IDEAL CARE R$ 522,52

LOCASET LOCADORA DE APARE CLASSE III IDEAL CARE R$ 3.051,88

LOCAWEB CLASSE III IDEAL CARE R$ 1.256,15

LOGGI TECNOLOGIA LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 2.492,91

LONGMED PRODUTOS MEDICO CLASSE III IDEAL CARE R$ 159.973,86

LUMIAR HEALTH BUILDERS CLASSE III POLI CARE R$ 1.279.657,08

LUMIAR HEALTH BUILDERS EQ CLASSE III POLI CARE R$ 2.119,26

LUVI CUIDADOS DOMICILIARE CLASSE III POLI CARE R$ 352,00

MAD PARK ESTACIONAMENTOS CLASSE III IDEAL CARE R$ 1.800,00

MAJELA MEDICAMENTOS LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 1.750,58

MARTINS DA COSTA E CIA LT CLASSE III IDEAL CARE R$ 2.019,60

MATEHOS MATERIAL HOSPITAL CLASSE III POLI CARE R$ 2.150,09

MATEHOS MATERIAL HOSPITAL CLASSE III POLI CARE R$ 2.448,46

MATEHOS MATERIAL HOSPITAL CLASSE III POLI CARE R$ 2.782,40

MAXXI MALOTES COMÉRCIO E CLASSE III POLI CARE R$ 373,00

MAXXI MALOTES COMÉRCIO E CLASSE III POLI CARE R$ 270,00

MBN SUPRIMENTOS EM SAUDE CLASSE III POLI CARE R$ 5.832,00

MED FLEX COM DE EQUIPAMEN CLASSE III POLI CARE R$ 47.448,64

MEDCOM COMERCIO DE MEDICA CLASSE III POLI CARE R$ 2.870,00

MEDCOMERCE COM. MED PROD CLASSE III POLI CARE R$ 1.680,65

MEDICAL SUTURE COMERCIO L CLASSE III IDEAL CARE R$ 7.337,00

MEDICALL FARMA DISTRIBUID CLASSE III IDEAL CARE R$ 101.001,57

MEDICALL PRESTACAO DE SER CLASSE III IDEAL CARE R$ 4.683,29

MEDICAMENTAL HOSPITALAR L CLASSE III POLI CARE R$ 3.045,49

MEDIMPORT COMERCIO DE PRO CLASSE III IDEAL CARE R$ 926,80

MEDVIVA COMERCIO CLASSE III POLI CARE R$ 1.529,40

MEGAMIX COMERCIAL EIRELI CLASSE III POLI CARE R$ 4.850,00

MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 2.168,10

MICRO INFO COMERCIAL E AS CLASSE III IDEAL CARE R$ 180,00

MILFONT & LEMOS LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 179,80

MIXSANTE HOSPITALAR EIRELI CLASSE III IDEAL CARE R$ 5.046,26

MLF SERVICOS GRAFICOS LTD CLASSE III IDEAL CARE R$ 894,33

MMHMED CLASSE III IDEAL CARE R$ 5.500,00

MOBIMAGEM RADIOLOGIA MOVE CLASSE III IDEAL CARE R$ 1.553,21

MODA PER LAVORO CLASSE III IDEAL CARE R$ 1.760,40

MOGAMI IMPORTAÇÃO E EXORT CLASSE III IDEAL CARE R$ 2.838,34

MOLNLCKE HC VENDA DE PROD CLASSE III IDEAL CARE R$ 2.213,76

MONKEY BUSINESS BR COMERC CLASSE III IDEAL CARE R$ 814,80

MT SERVICE LTDA ME CLASSE III IDEAL CARE R$ 1.100,00

MVX COMERCIO ELETRONICO S CLASSE III POLI CARE R$ 243,46

NACIONAL COMERCIAL CLASSE III IDEAL CARE R$ 11.551,17

NACIONAL COMERCIAL HOSPIT CLASSE III IDEAL CARE R$ 21.776,97

NATBIO IMPORTADORA LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 378,00

NEAD NUCLEO N E A DOMICIL CLASSE III IDEAL CARE R$ 850,00
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NET MEDICAL COM. DE CORRL CLASSE III POLI CARE R$ 2.223,53

NETMAKE SOLUCOES EM INFOR CLASSE III IDEAL CARE R$ 399,90

NETMAKE SOLUCOES EM INFOR CLASSE III IDEAL CARE R$ 799,80

NETWORLD PROVEDOR DE SERV CLASSE III POLI CARE R$ 5.877,90

NEVE IND E COM DE PRODUTO CLASSE III IDEAL CARE R$ 1.850,00

NEWCARE COM DE MATERIAIS CLASSE III POLI CARE R$ 3.848,80

NEWMED PRODUTOS PARA SAUD CLASSE III IDEAL CARE R$ 2.833,62

NUCLEO DE ESPEC. APLIC. E CLASSE III POLI CARE R$ 1.430,80

NURSECARE COMERCIO DE EQU CLASSE III IDEAL CARE R$ 10.130,39

NURSECOM‐ SERV COM. E LOC CLASSE III IDEAL CARE R$ 750,00

NUTRI EXPRESS COM DE PROD CLASSE III IDEAL CARE R$ 13.232,00

NUTRI IN HOME SERV. DE SA CLASSE III POLI CARE R$ 805,00

NUTRII LIFE COM E REPRESE CLASSE III IDEAL CARE R$ 10.488,30

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 69.453,23

OCEAN PRODUTOS HOSPITALAR CLASSE III IDEAL CARE R$ 25.288,74

OMEGAMED MEDICINA CLINICA CLASSE III IDEAL CARE R$ 10.856,67

ONLINE EXPRESS ENTREGAS R CLASSE III IDEAL CARE R$ 587.333,09

ONLINE GROUP ENTREGAS RAP CLASSE III IDEAL CARE R$ 94.710,00

OSTEOSOLUTION COM IMP EXP CLASSE III IDEAL CARE R$ 2.322,00

OUTCARE TECNOLOGIA E CONH CLASSE III IDEAL CARE R$ 2.870,00

OXICAMPINAS COM DE EQUIP CLASSE III IDEAL CARE R$ 521,75

PADUA COMERCIO ATACADISTA CLASSE III POLI CARE R$ 29.847,52

PANPHARMA DIST. DE MEDICA CLASSE III POLI CARE R$ 26.734,02

PANTANAL VEÍCULOS LTDA CLASSE III HCH SERVICOS R$ 29.609,54

PAPELARIA FORMOSA ASVC CLASSE III HCH SERVICOS R$ 2.721,95

PB ADMINISTRADORA DE ESTA CLASSE III POLI CARE R$ 600,00

PESTANA RIO ATLANTICA CLASSE III POLI CARE R$ 295,49

PHARMACIA ARTESANAL LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 435,60

PHISYCAL HOMEFISIOTERAPIA CLASSE III IDEAL CARE R$ 6.790,99

PHS MED COMERCIO DE PRODU CLASSE III IDEAL CARE R$ 922,50

PISCIUM ADMINISTRACAO DE CLASSE III POLI CARE R$ 248,23

PLANETA ACQUA NAVEGACAO G CLASSE III IDEAL CARE R$ 1.050,00

POLAR TECNICA COMERCIAL E CLASSE III IDEAL CARE R$ 205,13

POLITEC IMPORT E COM LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 3.100,00

POLITEX INDUSTRIA E COMER CLASSE III IDEAL CARE R$ 390,85

PORTO SEGURO CIA DE SEGUR CLASSE III POLI CARE R$ 4.715,95

PREFEITURA MUNICIPAL DE S CLASSE III POLI CARE R$ 465,05

PRINT'N PAPER PERSONALIZA CLASSE III POLI CARE R$ 16.683,12

PRIORI BIOMEDICAL LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 2.808,00

PROFORMULA FARMACEUTICA L CLASSE III IDEAL CARE R$ 1.096,00

PROHAC VIRTUAL LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 7.343,22

QUALIS ASSISTENCIA MEDICA CLASSE III IDEAL CARE R$ 2.393,17

QUALITY EXPRESS COMERCIO CLASSE III IDEAL CARE R$ 105,00

QUALITY FARMACIA DE MANIP CLASSE III POLI CARE R$ 344,00

REIS OFFICE PRODUCTS SERV CLASSE III IDEAL CARE R$ 49.097,86

REMOCENTER REMOÇOES E SER CLASSE III IDEAL CARE R$ 2.137,25

REPRESS DISTRIBUIDORA LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 49.735,61

RIAADE SUPRIMENTOS MEDICO CLASSE III IDEAL CARE R$ 8.079,40

RICLO PRESTADORA DE SERVI CLASSE III IDEAL CARE R$ 192,65

RM HOSPITALAR LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 2.907,60

ROTA SERV. DE ENTREGA DE CLASSE III POLI CARE R$ 6.936,16

RRX COM. DE PROD. HOSPITA CLASSE III POLI CARE R$ 15.378,48

SABESP ‐ COMPANHIA SANEAM CLASSE III POLI CARE R$ 3.660,58

SALUS CENTRO DE EXCELENCI CLASSE III POLI CARE R$ 2.400,00

SALUTAR COMERCIO DE MOVEI CLASSE III POLI CARE R$ 3.336,00

SALUTEM COMERCIO DE MOVEI CLASSE III IDEAL CARE R$ 28.405,83

ABILEL NEGOC IMOB LTDA ME CLASSE IV IDEAL CARE R$ 11.697,69

SANTOS & GIMENES SERVICOS CLASSE III IDEAL CARE R$ 1.830,07

SÃO PIO SERVIÇOS MEDICOS CLASSE III POLI CARE R$ 10.800,00

SAUDE LEGAL CLASSE III POLI CARE R$ 4.632,41
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SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA FILIAL 0037 CLASSE III POLI CARE R$ 121,88

SERVIMED COMERCIAL LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 7.733,88

SERVIMED COMERCIAL LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 21.601,13

SHALOM AGENCIAMENTO DE TA CLASSE III POLI CARE R$ 1.843,66

SHELTER SERVICOS MEDICOS CLASSE III PONTO DA SAUDE R$ 3.754,00

SISTEMA DE EMERGENCIA MOV CLASSE III POLI CARE R$ 7.525,55

SMITH & NEPHEW COMERCIOS CLASSE III IDEAL CARE R$ 13.460,27

SOAR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. CLASSE III IDEAL CARE R$ 73.676,57

SODROGAS DISTRIBUIDORA DE CLASSE III IDEAL CARE R$ 30.689,99

SOMA SP PRODUTOS HOSPITAL CLASSE III IDEAL CARE R$ 4.727,29

ST. PAUL PLAZA HOTEIS E T CLASSE III POLI CARE R$ 1.052,70

STAREX REMOCOES E SERVICO CLASSE III IDEAL CARE R$ 673,84

SUPER MALOTES CONFECCAO CLASSE III POLI CARE R$ 395,00

SUPER MALOTES CONFECCAO CLASSE III POLI CARE R$ 190,00

SUPERMED COM IMP DE PROD CLASSE III PONTO DA SAUDE R$ 3.940,15

SUPERMED COM. E IMP.DE PR CLASSE III IDEAL CARE R$ 10.454,49

SUPERMED COM.E .DE PROD. CLASSE III PONTO DA SAUDE R$ 493,87

AFA AUTO CENTRO COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - ME CLASSE IV POLI CARE R$ 1.498,00

SUPERMERCADOS MAMBO LTDA CLASSE III PONTO DA SAUDE R$ 387,67

SUPRI ARTIGOS MEDICO HOSP CLASSE III IDEAL CARE R$ 1.328,40

TAKE CARE SAUDE CLASSE III POLI CARE R$ 16.224,00

TELEFONICA BRASIL S/A CLASSE III HCH SERVICOS R$ 24.274,70

THIAGO DE LIMA REIS ( REI CLASSE III IDEAL CARE R$ 237,11

TOPMEDLAR ‐ NUTRIÇÃO CLINICA CLASSE III POLI CARE R$ 19.678,69

TOTVS SA CLASSE III IDEAL CARE R$ 45.859,32

TRIX TECNOLOGIA LTDA CLASSE III IDEAL CARE R$ 186,99

UNIGRAF SERVICOS GRAFICOS CLASSE III IDEAL CARE R$ 10.745,00

VIA VAREJO S/A (PONTOFRIO) CLASSE III PONTO DA SAUDE R$ 258,15

VIDAMED PROD. HOSP. LTDA CLASSE III POLI CARE R$ 3.168,00

VITTAMED DISTRIBUICAO DE CLASSE III POLI CARE R$ 84.279,75

VIVA COMERCIO E IMPORTACA CLASSE III POLI CARE R$ 53.571,82

VIVISOL BRASIL EQUIPAMENT CLASSE III IDEAL CARE R$ 181.894,44

YURE NOBREGA DE CARVALHO CLASSE III POLI CARE R$ 9.499,92

ANA LUCIA DA NOBREGA ME CLASSE IV POLI CARE R$ 10.184,01

ANTONIO CARLOS PACHECO-ME CLASSE IV IDEAL CARE R$ 2.058,00

AXVF SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA - EPP CLASSE IV IDEAL CARE R$ 4.772,85

AZUL EMERGENCIAS MEDICAS EIRELI EPP CLASSE IV IDEAL CARE R$ 5.376,45

C G VIEIRA ZOLI - ME CLASSE IV POLI CARE R$ 800,00

CIBELE LOPES BARROS GOMES - BELLA FISIO ME CLASSE IV POLI CARE R$ 7.905,92

FARMACIA PRO-SANA LTDA ME CLASSE IV IDEAL CARE R$ 4.832,01

LUCENA COMERCIO EQUIP. ME CLASSE IV IDEAL CARE R$ 750,14

SANTO ANJO EMERGENCIAS ME CLASSE IV IDEAL CARE R$ 4.232,24

SAO FRANCISCO EMERGENCIAS CLASSE IV IDEAL CARE R$ 51.502,42

SIRLEI DE SOUZA GUEDES ME CLASSE IV POLI CARE R$ 2.570,62

SUPREMA LOCADORA DE VEÍCULOS CLASSE IV POLI CARE R$ 81.922,76
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